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EDITAL DELICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICAN° 001/2023 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA-MA, por intermédio da Comissão 
Permanentede Licitação, torna público para conhecimentodos interessados que na 
data, horário e local indicado fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, do TIPO TÉCNICA E PREÇO, conforme descrição contida neste Edital e 
seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei 
Complementar n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 
 
ABERTURADE ENTREGA DOSENVELOPES: 
DATA: 29 de dezembro de 2023 
HORÁRIO: 08:00 (oito) horas 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cidelândia 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços na pavimentação asfaltica no Município de Cidelândia. Conforme 
especificações do Anexo I (Projeto Básico). 
 
Compõe a prestação de serviços: demolições e retiradas, administração de obra, 
drenagem, terraplanagem, pavimentação. 
 
1.2. Integram este Edital, para todososfinseefeitos, osseguintes anexos: 
 
ANEXO I - Projeto Básico  
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento 
ANEXO III - Modelo de Procuração; 

ANEXO IV - 
Modelo de declaração de que a empresa está apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido no capítulo 
V – Seção Única daquela lei complementar n.º 123/2006. 

ANEXO V - 
Declaração expressa de total concordância com os termos 
do Edital; 

ANEXO VI - 

Modelo de declaração que a licitante não possui em seu 
quadro societário servidor público na ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 

ANEXO VII - Modelo de carta de apresentação da proposta comercial; 

ANEXO VIII - 
Modelo de declaração de cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII do ART. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO IX - Modelo de declaração de responsabilização; 
 
ANEXO X 

- Modelo de declaração doresponsável técnico; 

ANEXO XI - 
Modelo de declaração de Inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação; 
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ANEXO XII - Modelo de declaração de idoneidade; 
 
ANEXO XIII 

- Minuta do contrato. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2. Poderão participar desta CONCORRÊNCIA quaisquer LICITANTES cadastradas 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou que 
atenderem a todas ascondições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, que comprovarem possuir os 
requisites mínimos de qualificação exigidos na HABILITAÇÃO e cujo objeto social 
da empresa, expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste certame. 
 
a)O Certificado de Registro Cadastral - CRC da LICITANTE no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, sera válido como parte dos 
requisitos mínimos da HABILITAÇÃO; 
 
b) O cadastramento do CRC do município deverá ser feito pela Comissão 
Permanente de Licitação da PMC/MA, no endereço Av. Senador La Roque s/nº, 
Centro, Cidelândia/MA, em até 3 (três) dias antes da data prevista para recebimento 
e abertura dos envelopes “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE 
PREÇOS”. 
 
c) No caso de a LICITANTE optar em utilizar o SICAF para comprovar a habilitação 
jurídica, a regularidade fiscal e a qualificação econômico-financeira, na forma e 
condições estabelecidas neste Edital, fica esclarecido que sera assegurado ao já 
cadastrado o direito de apresentar, dentro do envelope “Documentos de Habilitação”, 
o Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE Nº 001/2023. Os documentos 
mencionados neste item para substituir aqueles eventualmente os vencidos ou 
desatualizados, constantes da declaração impressa do SICAF. 

 
2.1. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 
 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento decontratar com a PMC/MA; 
 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com à Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
 
c). Se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 
 
d) Se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituição. 
 
e) Cujo objeto social não seja pertinente e nem compatível com o objeto deste 
procedimento licitatório; 
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2.2. Também não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução da obra e do fornecimento de bens a eles necessários: 
 
a)O(s) autor(es) do projeto básico, pessoa física ou jurídica; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco porcento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 
c) Servidoroudirigente da PMC/MA. 
 
d) Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica,comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o LICITANTE ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 
necessários. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora 
dos envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços. 
 
3.2. A licitante que no ato da licitação não puder estar representada por Sócio, Sócio 
gerente, Diretor ou Presidente, poderá se fazer representar por preposto munido de 
procuração, conforme (Anexo III) deste edital, com poderes gerais para negociação, 
bem como os especiais de assinar ou rubricar toda a documentação e as propostas 
da licitante, emitir declarações, discordar ou concordar, requerer e desistir de prazos 
recursais e praticar todos os demais atos pertinentes. Deverá apresentar juntamente 
com a referida procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), cédula de 
identidade ou documentação equivalente, que possua foto do(a) outorgardo(a), junto 
com a cópia autenticada do Ato Constitutivo da Sociedade, do Contrato ou 
Compromisso Social em vigor, com a última alteração contratual consolidada, 
devidamente registrada na respectiva junta comercial da sede(matriz) da licitante. 
 
a) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, no 
qual constem poderes específicos para negociação, bem como os especiais de 
assinar ou rubricar toda a documentação e as propostas da licitante, emitir 
declarações, discordar ou concordar, requerer e desistir de prazos recursaise 
praticar todosos demaisatospertinentes. 
 

a.1) Procuração por instrumento particular deverá estar com firma da 
assinatura devidamente reconhecida por cartório competente. 
 
a.2) Instrumento de procuração, público ou particular, deverão, 
obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados 
portantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou 
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estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a 
sua representatividade. 
 
a.3) Serão acatadas as Procurações redigidas de forma Genérica, desde que 
na sua redação conste obrigatoriamente poderes para participar de licitação, 
processos licitatórios ou outras expressões afins. 
 
a.4)  Na  hipótese   de  não  constar  prazo  de  validade  nas  
PROCURAÇÕES apresentadas, a Comissão aceitará como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da 
sessão. 
 

b) Carta de credencial deverá estar com firma da assinatura devidamentere 
conhecida por cartório competente. 

 
c) Declaração que a licitante não possuiem seu quadro societário servidor público na 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economiamista, 
conforme modelo no Anexo VI. 
 
d) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em 
original ou cópia previamente autenticada por cartório competente. 

 
e) A não apresentação ou aincorreção insanávelde quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de negociar preços, de declarara intenção de 
interpor recurso, enfim, de representara licitante durante a sessão pública, mais em 
nenhuma hipótes e excluirá a licitante do certame. 
 
f) Na ausênciado credenciamento serão mantidos os valores apresentados na 
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 

 
g) Após o encerramento do credenciamento, será declarada a abertura da sessão e 
não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos 
envelopes. 
 
h) Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, 
bem como de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

 
I) Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão, a cada 
Sessão Pública realizada. 
 
J) A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese 
será aproveitada para qualquer outraetapa do certame, sendo exclusiva para o 
Credenciamento do representante da licitante. 

 
l) As licitantes que apresentarem documentação no original, os mesmos não serão 
devolvidos e ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo 
Licitatório em epigrafe. 
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b) DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA 
DE PREÇOS: 
 
4.1 Cada licitante deverá apresentar três envelopes de documentos, contendo 
respectivamente os documentos de habilitação, proposta técnica e proposta de 
preços. 
 
4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 
similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues 
até 01(uma) hora antesda abertura da sessão pública. 
 
4.1.1.1. Nessa hipótese, os três envelopes deverão será condicionados em 
invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
 

 
 
 
 
 

4.1.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas 
não gerarão efeitos como propostas. 
 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e às propostas técnica e de 
preços deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, 
rubricados no fecho e identificados como nome do licitante e contendo em suas 
partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÀCOMISSÃODELICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA-MA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 
SESSÃO EM 29/12/2023,ás 08:00hs 
 

ENVELOPEN° 01- DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA-MA 
Edital de Concorrência Pública № 001/2023 
Data de Abertura: 29/12/2023 ás 08:00 Horas 
Proponente: 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 

ENVELOPEN° 02–PROPOSTA TÉCNICA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA-MA 
Edital de Concorrência Pública № 001/2023 
Data de Abertura: 27/12/2023 ás 08:00 Horas 
Proponente: 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 

ENVELOPEN° 03–PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA-MA 
Edital de Concorrência Pública № 001/2023 
Data de Abertura: 27/12/2023 ás 08:00 Horas 
Proponente: 
Nome: 
CNPJ: 
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c) DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
5.1.Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionadosno originalou em formade cópia autenticadaexclusivamentepor 
cartório competente: 
 
5.1.1. Relativos àHabilitaçãoJurídica: 
 

a) atoconstitutivo, estatutooucontrato social em vigor devidamenteregistrado, 
em se tratandode sociedadesempresariais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos deeleição de seusadministradores; 

 
a.1) osdocumentosemapreçodeverãoestaracompanhados de todas as 
alteraçõesouda consolidaçãorespectiva; 

 
b) inscrição do atoconstitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada 
de prova dediretoriaemexercício; e 
 
c) decreto de autorização, em se tratando de 
empresaousociedadeestrangeiraemfuncionamento no País, e ato de 
registroouautorização para funcionamentoexpedidopeloÓrgãocompetente, 
quandoáatividadeassim o exigir. 

 
5.1.2. Relativos à Qualificação Técnica: 

 
a) Certidão de registro da LICITANTE e dos seu(s) responsável(is) 
técnico(s) no ConselhoRegional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA a que estiveremvinculados, com validadena data de recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, que comproveatividaderelacionada 
com o objetodesteEdital. 
 
a.1) As certidões de registro de pessoafísica e jurídica no CREA e as 
Certidões de Acervo Técnico(CAT) emitidas via Internet somenteserãoaceitas 
se houver a possibilidade de confirmação de 
suaautenticidadepelomesmomeio (Internet), podendo a Comissão, se 
julgarnecessário, efetuar aconfirmaçãodurante o transcorrer da sessão ou 
quando da realização de diligências; 

 
b) Para atendimento à capacidadetécnico-operacional, apresentação de um 
oumaisatestados, devidamenteregistrado(s) no CREA da 
regiãoondeosserviçosforamexecutados, emnome da LICITANTE, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 
CAT,expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) que a LICITANTE 
tenha executado, para órgão ou entidade da 
administraçãopúblicadiretaouindireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal, os seguintesserviços: 
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b.1) Execução dos services em terraplanagem na quantidade minima de 
(250m³)/pavimentação asfaltica (900m²) /drenagem superficial (200m)  
devendo conter execução total de uma única empresa, excluindo-se 
sublocação; 
b.2) Osserviçosreferentesao itemacima, com 
suasrespectivasquantidadesmínimas,podemestarinclusosem um 
únicoatestado; 

 
c) Para atendimento à qualificaçãotécnico-profissional, comprovação de 
que a LICITANTEpossuiemseuquadropermanente, na data de abertura das 
propostas, profissional(is) de nívelsuperior ou outro(s) reconhecido(s) pelo 
CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidadetécnica, 
devidamenteregistrado(s) no CREA da 
regiãoondeosserviçosforamexecutados,acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s)Conselho(s), 
que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgãoouentidade 
daadministraçãopúblicadiretaouindireta, federal estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, osseguintesserviços: 
 
c.1)Poderão ser apresentadosquantosatestados a licitantequiser, entretanto, 
nãoseráaceitaa soma de atestados que tratac.1alínea “a”, para a 
comprovaçãodeexecução dos serviços de execução dos 
serviçosemterraplanagem (250m³) /pavimentaçãoasfaltica (900m²) /drenagem 
superficial (200m) e profunda (100m) / sinalizacão (45m), 
devendoconterexecução total de umaúnicaempresa, excluindo-se sublocação; 
 
c.2) Os services referentesao itemacima, com 
suasrespectivasquantidadesmínimas,podemestarinclusosem um 
únicoatestado; 
 
c.3) Apresentarensaiotecnológico (laudo)referenteaosserviços de 
terraplanagem e pavimentaçãoasfáltica, acompanhados da respectiva ART. 

 
d)Seráconsideradointegrante do quadropermanente daLICITANTE o 
profissional que forsócio, diretor, empregado de caráterpermanente, 
responsáveltécnico da empresaperante o CREA,profissionalcontratado; 
 
d.1). A comprovação de vínculoprofissional se fará com aapresentação, 
conforme o caso, decópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste 
aLICITANTE como CONTRATANTE, do contratosocial da LICITANTE em que 
conste o profissionalcomosócio, certidão de registro da LICITANTE noCREA 
em que conste o profissionalcomoresponsáveltécnico, do contrato de trabalho; 
 
e).No caso de duasoumaisLICITANTESapresentarematestados de um 
mesmoprofissional,comocomprovação de qualificaçãotécnica, ambas 
serãoinabilitadas. 

 
Declarações: 
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5.1.2.1. Declaraçãoindicando o nome, CPF e número do registro no CREA do 
responsáveltécnicoque acompanharaáexecução dos serviços de que trata o 
objetodesteEdital. 
 

5.1.2.2. o nome do responsáveltécnicoindicadodeverá ser o mesmo que 
constar do(s)atestado(s) de responsabilidadetécnicaapresentado(s) 
naqualificaçãotécnica da LICITANTE; 
 

5.2. Declaração de vistoria, assinadapelosrepresentantes da Secretaria de Infra-
Estrutura e da LICITANTE, quecomprove que essaúltimatomouconhecimento de 
todas as informações e das condiçõeslocais parao cumprimento das 
obrigaçõesobjetodesteEdital, conformemodeloconstante do Anexo VIIdesteEdital. 
 

5.2.1. Se, por qualquermotivo, a referidadeclaraçãonãoestiver junto à 
documentação, seráconsiderada, se houver, a segunda via empoder da 
ComissãoPermanente de Licitação, parafins de habilitação; 
 

5.3. Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de fatosuperveniente 
à emissão dascertidõesapresentadasou à suainscrição no SICAF, conforme for o 
caso, impeditivo de habilitaçãono presentecertamelicitatório. 
 
5.4. Declaração, assinada por quem de direito, de enquadramentocomo ME/EPP 
(se for o caso). 
 
5.5. Declaração, assinada por quem de direito, de elaboraçãoindependente de 
proposta. 
 
5.6. Declaraçãoda LICITANTE de que nãopossuiemseuquadro de 
pessoalempregado(s)com menos de 18 (dezoito) anosemtrabalhonoturno, 
perigosoouinsalubre e a de qualquertrabalhoa menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo noitem de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nostermos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei n.º 9.854/99). 
 
5.7Comprovação de patrimôniolíquido de 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para acontratação, casoqualquer dos índices de LiquidezGeral, 
LiquidezCorrente e SolvênciaGeralsejamenor que 1 (um). Neste caso, 
áempresadeveráapresentarBalanço Patrimonial. 
 
5.8. Sob pena de inabilitação, todososdocumentosapresentados para 
habilitaçãodeverãoestar: 
 

5.8.1 emnome da LICITANTE, e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereçorespectivo: 

 
a) se a LICITANTE for a matriz, todososdocumentosdeverãoestaremnome da 

matriz; ou 
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b) se a LICITANTE for a filial, todososdocumentosdeverãoestaremnome da 
filial; 

 
c) a filial estarádispensada da apresentaçãodaquelesdocumentos que, pela 
próprianatureza,comprovadamente, forememitidossomenteemnome da matriz, 
embora a matrizmantenhasuaresponsabilidade de entrega dos 
documentosmencionados; 
 
d) osatestados de capacidadetécnica/responsabilidadetécnicapoderão ser 
apresentadosemnome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(is) da 
LICITANTE. 

 
5.8.2 datados dos últimos 180 (cento e oitenta) diasaté a data de abertura do 
Envelope n.º 
01,quandonãotiverprazoestabelecidopeloórgão/empresacompetenteexpedidor(a); e: 
 

5.8.2.1 não se enquadram no prazo de que trataeste subitemosdocumentos 
que, pelapróprianatureza, nãoapresentamprazo de validade, que é o caso dos 
atestados decapacidade (responsabilidade) técnica. 

 
Observações: 
 

1) todososdocumentos de habilitaçãoemitidosemlínguaestrangeiradeverão ser 
entreguesacompanhados da tradução para línguaportuguesa, efetuada por 
TradutorJuramentado e devidamenteconsularizadosouregistrados no Cartório 
de Títulos e Documentos. Documentos de procedênciaestrangeira, mas 
emitidosemlínguaportuguesa, tambémdeverão ser 
apresentadosdevidamenteconsularizadosouregistrados no Cartório de Títulos 
e Documentos; 

 
2) as declaraçõesrelacionadas 
noItem5.1.2.deverãoestaremitidasempapéistimbradosdas Empresas que as 
expediram; 

 
3) o representante legal que assinar pela empresaLICITANTEosdocumentos 
de que tratao Item5.1.2.deveráterpoderes para essefim, comprovando-os, 
caso a ComissãoPermanente deLicitaçãoexijatalcomprovação; 
 
4) osdocumentospertinentes e exigidosnesteEdital, dentro do Envelope nº 01, 
deverão, depreferência, ser entreguesnumeradossequencialmente e 
naordemindicadanesteEdital, a fim depermitirmaiorrapidezdurante a 
conferência e examecorrespondente; 

 
5.1.9. Relativaà Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) Certidãonegativadefalênciaourecuperaçãojudicial,ouliquidaçãojudicial, 
oudeexecuçãopatrimonial,conformeocaso,expedidapelodistribuidor da sede 
dolicitante, oudeseu domicílio,dentrodo prazodevalidadeprevistona 
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própriacertidão,ou, naomissãodesta,expedidaamenosde 60(sessenta) 
diascontadosdadatadasuaapresentação; 
 

b) Balançopatrimonialedemonstraçõescontábeisdoúltimoexercíciosocial,já 
exigíveiseapresentadosnaformada lei,que comprovema boa situação 
financeiradaempresa,vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalanços 
provisórios,podendoseratualizadosporíndicesoficiaisquandoencerradoshá mais 
de33 (três) meses da data de apresentação da proposta com a devidacertidão 
de regularidadeprofissional do responsáveltécnico (contador), acompanhados 
de termo de abertura e enceramento do livrodiário, devidamenteautenticadosna 
Junta Comercial da Sedeoudomicilio do licitante, na forma da IN nº 65 do 
Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 1º de agosto de 
1997. 
 
b.1)Obalançopatrimonialdeveráestarassinadoporcontadorouporoutro 
profissional equivalente, devidamenteregistrado noConselhoRegional de 
Contabilidade; 
 
b.2)Asempresasconstituídasnoexercícioemcursodeverãoapresentar cópia do 
balanço deabertura oucópia dolivrodiáriocontendoobalançode 
abertura,inclusivecomostermos deabertura eencerramento; 
 
b.3)AboasituaçãofinanceiradolicitanteseráavaliadapelosÍndicesde Liquidez 
Total(LT), Endividamento Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC),maiores 
que1(um). A licitante deverá comprovar que dispõe dos seguintes índices 
econômico-financeiros: 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00 
Índice de Liquidez Total (ILT) igual ou superior a 1,00 
Índice de Endividamento Geral (IEG) menor ou igual a 0,50 

 
b.3.1) Os índices Econômico-Financeiros a que se refere o item supracitado 
deverão ser calculados pelas seguintes fórmulas: 

 
ILC = AC / PC 
ILT = (AC+ARLP) / (PC+ELP) 
IEG = (PC+ELP) / (AT) 
 
Onde: 
 
AC= Ativo Circulante 
PC= Passivo Circulante 
LT= Liquidez Total 
LT= Liquidez Corrente 
ARLP= Ativo realizável a longo prazo (após o término do exercício 
seguinte) 
ELP= Exigível a longo prazo (exigibilidade após o término do 
exercício seguinte) 
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AT= Ativo Total. 
 

b.3.2) O cálculo destes índices deverá ser apresentado pela empresa licitante 
com a respectiva assinatura do Contador com o registro no Conselho Regional 
de Contabilidade, acompanhada a documentação da(s) respectiva(s) Certidão 
de Regularidade Cadastral de Sociedade e/ou Profissional, conforme o caso, 
expedida(s) pelo CRC. 

 
5.1.4. Relativos àRegularidadeFiscal eTrabalhista: 
 

a) Prova deinscriçãonoCadastroNacionaldePessoaJurídica (CNPJ); 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante; 

 
c) Certidão de regularidade coma Fazenda Federal, mediante certidão 
conjuntanegativadedébitos,oupositivacomefeitos denegativa, relativos aos 
tributosfederais eàDívida Ativa daUnião, incluindo as Contribuições relativas 
à Seguridade Social; 

 
d) Certidão deregularidadeparacomaFazendaEstadual,dodomicílioou sede 
dolicitante, pertinenteaoseuramodeatividade ecompatívelcomo 
objetocontratual; 

 
e) CertidãoderegularidadeparacomaFazendaMunicipal,dodomicílioou sede 
dolicitante, pertinenteaoseuramodeatividade ecompatívelcomo 
objetocontratual; 

 
f) CertidãoderegularidaderelativaaoFundodeGarantiadoTempodeServiço 
(FGTS),medianteCertificadodeRegularidade doFGTS; 

 
g) CertidãodeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho, 
medianteCertidãoNegativadeDébitos Trabalhistas (CNDT),oucertidão 
positivacom efeitos denegativa. 
 

5.1.4.1.Alicitantemicroempresaouempresade pequenoporte,oucooperativa 
enquadradanoartigo34daLei n°11.488,de2007,deveráapresentartoda a 
documentaçãoexigidaparaefeitodecomprovaçãoderegularidade fiscal, 
mesmoqueestaapresentealgumarestrição,sobpenadeser inabilitado. 
 
5.1.5. Documentos complementares: 

 
a) Modelo de declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do 
ART. 7º da Constituição Federal, conforme modelo (Anexo VIII) deste edital; 
 
b) Declaração de Responsabilização de que recebeu toda a documentação 
pertinente e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
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condições, inclusive quanto ao local de prestação dos serviços, do objeto desta 
licitação, conforme sugestão anexa (Anexo IX) deste edital; 
 
c) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação, na forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal n° 8.666/93, assinada 
pelo representante legal da empresa licitante, conforme modelo no (Anexo VI) 
deste edital; 

 
d) Declaração de idoneidade, conforme modelo no (Anexo XII) deste edital; 

 
e) Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, 
conforme modelo no (Anexo V), deste edital; 
 

5.1.5.1. Os documentos acima relacionados se apresentados na forma de 
fotocópias, deverão ser autenticados. 

 
5.1.5.2. As autenticações poderão ser feitas no Departamento de Licitações, pelo 
próprio presidente da Comissão de Licitações, com até 01 (um) dia de antecedência 
a data da sessão inaugural, das 08h às 12h. 

 
5.1.5.3. O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo 
constar o certificado de autenticidade quando for o caso. 

 
5.1.5.4. O documento sem data de validade expressa só será admitido se tiver sido 
emitido nos 60 (sessenta) dias que precedem a sessão inaugural. 
 
5.1.5.5.A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 
45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no 
Envelope da Documentação de Habilitação, além de todos os documentos acima 
elencados, declaração formal de que se enquadra como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, conforme (Anexo IV) deste edital. 
 
5.2. Licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta 
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será 
considerado automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, 
prazo para complementação desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 
48 da Lei n° 8.666/93. 
 
5.3 Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos, 
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas Técnicas e Propostas 
de Preços. 
 
a) DA PROPOSTA TÉCNICA (EVELOPE Nº 02) 
 
a. Na formulação das Propostas Técnicas serão avaliados os seguintes critérios 
como aptos a pontuar: 
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b. EXPERIÊNCIA NA ÁREA  – Este critério propõe-se a avaliar a experiência na 
área dos profissionais que serão responsáveis pela execução do contrato. Por cada 
profissional indicado com experiência comprovada na área o licitante receberá: 

 
CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Igualaospercentuaisexigidosneste 10 (dez) pontos 
Acimados percentuaisexigidosneste 20 (vinte) pontos 
Igualaospercentuaisdestedo projeto 25 (vinte e cinco) pontos 

 
b.1) É permitido que cada licitante some o máximo de 25 (vinte e cinco) pontos. 
 
b.2) A experiência na área deverá ser demonstrada através de atestado capitação 
técnica - CAT. 
 
c.) Permite-se aos licitantes a apresentação dos documentos em cópia simples, com 
a devida certificação pelo CREA para a devida comprovação de autenticide.  
 
b) DA PROPOSTA DE PREÇOS (EVELOPE Nº 03) 
 
5.4. A proposta de preços da LICITANTEdeveráatenderosseguintes requisitos: 
 

5.4.1. Ser apresentadaemuma via, redigida com clareza, semressalvas, 
emendas, rasuras,acréscimosouentrelinhas, contendotodas as 
informaçõesexigidas no modeloem Anexo desteEdital, constando o 
preçoproposto expresso em Reais (R$), emalgarismosarábicos e por 
extenso,devidamenteassinada por quemtenhapoderes de representação. 
 
5.4.2. Fazer mençãoaonúmerodestaCONCORRÊNCIA PÚBLICA, indicar o 
nomeempresarial daLICITANTE, número de inscrição do estabelecimento no 
CNPJ que efetivamenteirárealizar o objetoda licitação (o 
mesmoinformadonahabilitação), itendereçocompleto e telefone para 
contato,e-mail sehouver, podendofazerreferênciaao banco, à agência e 
respectivoscódigos e aonúmero da conta,para efeito de emissão de nota de 
empenho e posterior pagamento; 
 
5.4.3. Constar o preço global proposto, incluindo o BDI - Benefícios e 
DespesasIndiretas, que devecomputartodosos custos necessários para a 
realização do objetodestalicitação, bemcomotodososimpostos, 
encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, 
deslocamentos depessoal, quaisqueroutrastaxas, custasouemolumentos que 
incidamouvenhamaincidirsobre aobra e demaisserviços; 
 
5.4.4. Indicar o prazo para aexecução do objetodestalicitação, que nãopoderá 
ser superior a 07 (sete) meses, contadosconformeestabelecido 
noprojetobásico; 
 
5.4.5. IncluircomoAnexos da Propostaas seguintesplanilhas: 
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a) o Orçamento Detalhado; 
 
b) a Composição Analítica do BDI; 

 
5.4.6. Toda propostaentregueseráconsiderada com prazo de validade de60 
(sessenta) dias, acontar da data de suaapresentação, salvo se da 
mesmaconstarprazo superior, quandoentãoprevaleceráesteprazo. 
 
5.4.7. O OrçamentoDetalhado, apresentadoemplanilha, 
deverádiscriminartodososserviços aseremexecutados, 
contendoosseguinteselementos: 

 
a) número do item; 

 
b) número do subitem; 

 
c) unidade de medição do subitem; 

 
d) quantidade de subitem; 

 
e) descrição do serviço; 

 
f) custounitário do subitem; 

 
g) custo total do subitem; 

 
h) custo total; 

 
i) BDI; e 

 
j) preço global. 
 

5.4.8. O OrçamentoDetalhadodeveráobservarainda o seguinte: 
 
5.4.8.1. O Custo Total Geralcorresponde à soma dos custos totais dos 
subitens, seminclusão doBDI; 

 
5.4.8.2. O Preço Global será o preço total para execução da obra, acrescido 
do BDI; 

 
5.4.8.3.Osvaloresmonetáriosdeverão ser expressos em Reais (R$), com 
apenasduascasas decimais, desprezando as demais; 

 
5.4.8.4. O BDIdeveráestar expresso em percentual e em Reais (R$). 
 
5.4.8.5.Deveráestarassinado por profissionallegalmentehabilitado, 
discriminandoseunome e número de registro no CREA, e acompanhado da 
ART. 
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5.4.8.6. A LICITANTEdeveráelaborar o seuorçamentodetalhado com base 
nesteEdital e seusanexos, e navisita para conhecimento das condiçõeslocais, 
sendo de suaexclusivaresponsabilidade o levantamento de serviços, de 
quantitativos, dos custos e tudomais que fornecessário para o 
cumprimentototal das obrigaçõesdecorrentes da execução do 
objetodestalicitação. Caso a LICITANTE constate 
divergênciassignificativasnosquantitativosouaindaomissões de itens no 
orçamentoestimado, deveráquestionar a Administração, nostermosdesteedital. 
Durante a execução da obra, a CONTRATADAnãopoderá alegar 
eventuaiserros dequantitativosouomissões de serviços no 
OrçamentoDetalhado para justificaraditivoscontratuais. 
 
5.4.8.7. No caso de falhas, erros, discrepânciasouomissões, 
bemcomotransgressõesàsNormasTécnicas, regulamentosouposturas, caberá 
à LICITANTE formular imediatacomunicaçãoescrita à ComissãoPermanente 
de Licitação, anteriormenteaodia da sessão,no prazoestabelecido noItem 4 
desteEdital, para fins de esclarecimentoouprovidências por parte da 
Comissão. 
 
5.4.8.8.Emnenhumahipótese o conteúdo das propostaspoderá ser alterado, 
seja comrelaçãoàscaracterísticastécnicas, marcas, modelos, prazo de 
entrega, prazo de garantia epreço dos serviços, equipamentos e materiaisou 
de qualquer outroitem que importemodificação dos seustermosoriginais, 
ressalvadasaquelasdestinadas a sanarapenasfalhasformais, alteraçõesessas 
que serãoanalisadas pela ComissãoPermanente deLicitação. 
 
5.4.8.9. O OrçamentoestimadoapresentadonesteEdital é àestimativa 
daAdministração, e poderá ser utilizadocomomodelo para elaboração do 
OrçamentoDetalhado aser apresentado pela LICITANTE. 
 
5.4.8.10. Na elaboração de seuorçamentodetalhado a 
LICITANTEdeveráutilizarosmesmosquantitativos e itens do 
orçamentoestimadodo projetobásiço. 

 
5.4.9. A ComposiçãoAnalítica do BDIdeverá ser 
apresentadaconformeprojetobásico,discriminandotodosos custos indiretos, 
incluindodespesasindiretasadministrativas, administraçãocentral, tributos, seguros, 
imprevistos, despesasfinanceiras e lucro (oubenefícios). 
 

5.4.9.1 O valor de BDIconstante da planilha de OrçamentoEstimado é 
umaestimativa daAdministração. CadaLICITANTEdeverápreencher a 
suaplanilha de ComposiçãoAnalítica doBDI de acordo com osseus custos 
próprios, de modo a demonstraranaliticamente acomposição do 
BDIutilizadonaformação do preço global da suaproposta. 
 
5.4.9.2 As despesasrelativasaostributos IRPJ e CSLL nãodeverão ser 
incluídas noBDI comodespesasindiretas, umavez que se referem a 
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tributosincidentessobre o lucro, nãopodendo ser 
classificadocomodespesaindiretadecorrente da execução de um 
determinadoserviço. 
 
5.4.9.3 As despesas com àadministração local nãodeverão ser incluídas no 
BDIcomodespesasindiretas, devendo ser computadas no custodireto dos 
serviços. 

 
5.5.Ocorrendodiscrepâncianosvaloresconstantes da proposta da LICITANTE, a 
Comissãoprocederáaoajuste do preço global, prevalecendo sempre osprimeiros, 
nosseguintescasos: 

 
5.1.ospreçosunitáriosemrelaçãoaospreçostotais dos subitens; 
 
5.2.ospreçostotais dos subitensemrelaçãoaopreço total; 

 
5.3. o somatório do preço total com o BDIemrelaçãoaopreço global; 

 
5.4.ospreços do OrçamentoDetalhadoemrelação à ComposiçãoAnalítica do 
BDI; 
 

5.5. Ospreçospropostosserão de exclusivaresponsabilidade da LICITANTE, 
nãolheassistindo odireito de pleitearqualqueralteração, sob alegação de erro, 
omissãoouqualquer outro pretexto. 
 
5.6. Como critério de aceitabilidadedos custos unitáriosrelativosaofornecimento 
de materiais eexecução de serviços, apresentados pela empresa LICITANTE 
nacomposição do preço global, ficaestabelecido que os custos unitáriospropostos 
para cada subitem de serviço da planilhaproposta, poderãoultrapassarem, no 
máximo, 5% (cinco por cento) daqueles custos unitáriosconstantes do 
OrçamentoEstimado pela Administração, desde que a soma dos custos totais, 
referentesaossubitens, da proposta,mais o BDI, nãoultrapasseo valor global 
estimado para estacontratação. 

 
5.6.1 Considera-se custounitário do subitem o somatório do custo do material 
com o custo da mão-de-obramaisencargossociais, semainclusão do BDI. 
 
5.6.2 Osvaloresapresentados no orçamento da Administraçãotiveram por 
base osvalores da tabelaSINAPI. Para ositens que 
nãoconstamdestatabelaforamutilizados custos de insumosSINAPIoupreços de 
mercado para a composição dos custos unitários. 
 

5.7. Serãocorrigidosautomaticamente pela ComissãoPermanente de 
Licitaçãoquaisquererrosaritméticos, bemcomo as divergências que 
porventuraocorrerem entre o preçounitário e o total doitem; 

 
5.7.1. a falta de data e/ourubrica da propostasomentepoderá ser 
supridapelorepresentantelegal presente à reunião de abertura dos envelopes 
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“PROPOSTA DE PREÇOS” e com poderespara essefim, 
sendodesclassificada a LICITANTE que nãosatisfizertalexigência; 
 
5.7.2 a falta do CNPJ e/ouendereçocompletopoderá, também, ser suprida 
com aquelesconstantes dos documentosapresentados dentro do Envelope n.º 
01 - “DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO”. 

 
5.8. DA COMPOSIÇÃO DO BDI 
 
5.8.1. Todas as LICITANTES deverãoapresentar, comoparteintegrante de 
suaspropostas,composiçãoanalítica do BDI (bonificação e despesasindiretas) 
segundo a fórmula: 
 
BDI =     (1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L)  
           ____________________________ - 1 
                         (1-l) 
 
onde: 
 
AC = AdministraçãoCentral; 
S e G = Seguro e Garantia; 
R = Risco; 
DF = DespesasFinanceiras; 
L = Lucro; 
I = Tributos. 
 
5.8.2. O valor do BDIconstante da planilha de OrçamentoEstimado é umaestimativa 
da Administração. CadaLICITANTEdeverápreencher a suaplanilha de 
ComposiçãoAnalítica do BDI de acordo com osseus custos próprios, de modo a 
demonstraranaliticamente a composição do BDIutilizadonaformação do preço global 
da proposta. 
 
5.8.3. As despesasrelativasaostributos IRPJ e CSLL nãodeverão ser incluídas no 
BDI comodespesasindiretas, umavez que se referem a tributosincidentessobre o 
lucro, nãopodendo ser classificadoscomodespesaindiretadecorrente de execução de 
um determinadoserviço. 
 
5.8.4. No orçamentoestimado pela PMC/MA, foramadotadososseguintesvalores, que 
conduziramà um BDI de 26,00%.  
 
AC = 5,40%; 
S e G = 0,35%; 
R = 0,60%; 
DF = 1,05%; 
L = 7,10%; 
I = 0,65%; 
 
Ostributosincidentessobre o faturamentoconsideradosforam: 
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ISS = 5,00%; 
PIS = 0,65%; 
COFINS = 3,00%; 
 
5.9 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
 
5.9.1. As empresasconsideradasmicroempresas (ME) e empresas de pequenoporte 
(EPP), conformeincisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, regulamentadapeloDecreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007 
e que pretenderembeneficiar-se nestalicitação do regime diferenciado e 
favorecidoprevistonaquela lei, deverãoapresentar, no envelope nº 01 “Documentos 
de Habilitação”, umaDECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
conformemodelodesteedital. 
 
5.9.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequenoportesomenteseráexigida para efeito de contratação. 
 
5.9.3. As microempresas e empresas de pequenoportedeverãoapresentartoda a 
documentaçãoexigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que estaapresentealgumarestrição. 
 
5.9.4. No casoem que as microempresas e empresas de pequenoporteoptarem por 
utilizar o SICAFficarãodesobrigadas de apresentar, dentro do envelope 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, osdocumentosrelativos à regularidade fiscal 
para substituiraqueleseventualmentevencidosoudesatualizados, constantes da 
declaraçãoimpressa do SICAF. 
 
5.9.5. As microempresas e empresas de pequenoporte que optarem por nãoutilizar o 
SICAFdeverãoapresentartodososdocumentosprevistosnesteedital, mesmo que 
osrelativos à regularidade fiscal apresentemalgumarestrição. 
 
5.9.6. As empresasenquadradas no regime diferenciado e favorecido das 
microempresas e empresas de pequenoporte, que nãoapresentarem a 
declaraçãoprevista, poderãoparticiparnormalmente do certame, porémemigualdade 
de condições com as empresasnãoenquadradasneste regime. 
 
5.9.7. Nãopoderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecidoemlicitações, 
concedidoàsmicroempresas e empresas de pequenoporte, as empresas que se 
enquadrememqualquer das exclusõesrelacionadas no parágrafo quarto do 
artigoterceiro da Lei Complementar nº 123/06. 
 
5.9.8. As empresas que declararemnacondição de microempresaouempresa de 
pequenoporte, medianteaapresentação do documentoespecificadonesteedital, 
serãoconsideradashabilitadasmesmo que 
apresentemalgumarestriçãonadocumentação de comprovação da regularidade fiscal, 
que poderá ser regularizadaposteriormente. 
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5.9.9 Caso hajaalgumarestriçãonacomprovação da regularidade fiscal de 
umamicroempresaouempresa de pequenoporteDECLARADA VENCEDORA da 
licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) diasúteis para a regularização da 
documentação, pagamentoouparcelamento do débito, e emissão de 
eventuaiscertidõesnegativasoupositivas com efeito de certidãonegativa. 
 
5.9.9.1 O termoinicial do prazo para regularização da documentaçãocorresponderá à 
data da intimaçãoou da publicação da decisãoem que a proponente for 
declaradavencedora do certame, prorrogável por igualperíodo. 
 
5.9.9.2 A prorrogação do prazoprevisto no item anterior deverá sempre ser 
concedida pela administraçãoquandorequerida pela LICITANTE, a não ser que 
existaurgêncianacontrataçãoouprazoinsuficiente para o empenho, 
devidamentejustificados. 
 
5.9.10 O curso do prazorecursalsomentecomeçará a fluirapós o encerramento do 
prazo para a regularização da documentação de regularidade fiscal da 
LICITANTEdeclaradavencedora. 
 
5.9.10.5. A não-regularização da documentação, no prazoprevisto no subitem 
5;.9.9implicarádecadência do direito à contratação, semprejuízo das 
sançõesprevistasnesteEdital, sendofacultado à Administraçãoconvocar as 
LICITANTES remanescentes, naordem de classificação, ourevogar a licitação. 
 
5.10. DA VISTORIA: 
 
5.10.1. A LICITANTEdeverávistoriaroslocaisondeserãoexecutadososserviços, 
acompanhada por servidordesignado para essefim, até o 4º (quarto) diaútil anterior 
à data fixada para o recebimento dos envelopes “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e do grau de dificuldadeexistentes, medianteprévioagendamento de 
horário, junto à Secretaria de Infra-Estrutura, pelostelefones (99) 3535 - 0386, das 8h 
às 12 horas. 
 
5.10.2 A vistoriadeverá ser procedida por profissionalhabilitadoindicado pela 
empresa que deverácomparecerao local munido de cédula de 
identidadeprofissionalemitidapelo CREA, oudocumentooficial de 
identidadeacompanhado de comprovante de qualificaçãoprofissional, e entregaruma 
carta de apresentação da empresa. 
 
5.10.3. Quando da realização da visita, a LICITANTEdeveráapresentar a declaração 
de vistoria, previamenteelaborada, emduas vias, conforme o 
modeloconstantenesteedital, que seráassinadapeloengenheiro da Secretaria 
Municipal de Infra-Estrutura. 
 
c) DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
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a. Iniciada a sessão inaugural, considerar-se-á encerrado o prazo de recebimento 
dos envelopes, não sendo tolerados atrasos, sendo que nenhum outro documento 
será recebido e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou 
modificações a documentação apresentada. 
 
b. Abertos os envelopes de n° 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, os 
documentos serão apresentados a todos os licitantes e rubricados, folha a folha, 
pelos seus representantes e membros da Comissão de Licitação, não implicando a 
rubrica em reconhecida validade de seu conteúdo, mas tão somente na sua 
existência legal. 

 
c. A licitação transcorrerá em sessão pública, sendo que somente o representante 
credenciado e identificado de cada empresa licitante terá direito a manifestação. 
 
d. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar toda 
a documentação solicitada dentro do Envelope n° 01 ou apresentá-la com vícios ou 
defeitos substanciais que dificultem ou impossibilitem seu entendimento. 

 
e. Promulgado o resultado da fase de habilitação, a Comissão de Licitação 
procederá à abertura dos ENVELOPES de n° 02 - PROPOSTA TÉCNICA, em 
continuidade a sessão já aberta, se todas as licitantes habilitadas ou não, de modo 
expresso, desistirem de interpor recurso(s), mediante registro circunstanciado em ata 
ou em sessão pública a ser designada. Os envelopes de n° 02 e 03 contendo as 
Propostas Técnicas e Propostas de Preços das licitantes inabilitadas serão 
devolvidas ainda lacradas, diretamente ou pelo correio, após definitivamente 
encerrada a fase de habilitação. 

 
f. Abertos os envelopes de n° 02, contendo as Propostas Técnicas, estas serão 
examinadas e rubricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão 
desclassificadas as propostas que apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos 
que impossibilitem seu entendimento ou comprometam sua idoneidade, não 
atendam as especificações consideradas relevantes do Edital, especificamente as 
condições exigidas no Envelope n° 02. 

 
g. Para o julgamento das propostas técnicas, será avaliado o seu conteúdo 
peloengenheiro municipal, considerando os aspectos indicados neste certame. Após 
a avaliação, será atribuída pontuação a cada proposta, conforme critérios de 
pontuação definidos nesteinstrumento convocatório. 

 
h. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da comunicação da 
Comissão de Licitação do resultado das notas referentes às Propostas Técnicas e, 
depois de decididos os eventuais recursos interpostos, a Comissão comunicará o 
local, o dia e a hora para a sessão pública de abertura dos envelopes de proposta de 
preços. 

 
i. Não serão aceitas propostas de preços que ultrapassem o valor fixado no 
projeto básico, ou incompatíveis com aqueles praticados por órgãos ou entidades da 
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Administração Pública, precedidos de ampla pesquisa de mercado, ou ainda aqueles 
que ofereçam como opção outro preço. 

 
j. Da Proposta de Preços 
 

i. No local, dia e hora marcados serão devolvidos os envelopes n° 03 dos 
licitantes não classificados na avaliação das Propostas Técnicas e abertos os 
envelopes n° 03 dos licitantes classificados. As Propostas de Preços serão 
mostradas aos representantes credenciados, que as rubricarão juntamente com a 
Comissão de Licitação. 
 

ii. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente ao 
Edital e/ou contiverem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, que prejudiquem 
o seu perfeito entendimento; as que apresentarem preços baseados em cotações de 
outro licitante e as que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis. 

 
iii. O julgamento das Propostas de Preços dos Licitantes classificados será 

realizado de acordo com a soma do Fator Técnico (FT) com o Fator Preço (FP) / 2, 
em ordem crescente, sendo julgada vencedora a empresa que obtiver maior 
pontuação total. 
 

iv. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 
por sorteio, em ato público, com convocação de todos os interessados. 
 

v. A Comissão reserva-se ao direito de no interesse público, propor a 
revogação ou a anulação da licitação, no todo ou em parte, justificadamente. 
 

vi. A Comissão emitirá parecer de julgamento final na forma da lei, indicando a 
proposta vencedora que atenda aos interesses da Administração, para adjudicação 
do objeto desta licitação, em relatório fundamentado que, decorridos os prazos 
recursais ou de sua renúncia explícita, será submetido à Autoridade competente 
autorizadora para deliberação quanto a sua homologação e adjudicação ou não, em 
decisão justificada. 
 
d) DA ADJUDUCAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO 
 
a. Esgotados os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 05 (cinco) 
dias, homologará o objeto desta licitação a empresa vencedora através de 
comunicação do resultado do processo pela Comissão Permanente de Licitações, 
ficando convocada esta para assinar o contrato, imediatamente, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 81 e 87 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
b. Se o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura de contrato 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou 
então, revogará a licitação, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis. 
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c. Além das penalidades cabíveis, a rescisão importará na suspensão do direito 
de licitar pelo prazo de 02 (dois) anos com o Município. 
 
e) DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
 
5.11. DOS PREÇOS E DO REAJUSTE: 
 
5.11.1 A LICITANTE deveráindicaros custos unitário e total por item e subitem, e, 
ainda, o preçoglobal da proposta com inclusão do BDI, 
conformedocumentosexigidos no presenteinstrumentoconvocatório. 
 
5.11.2. 
OsquantitativosindicadosnasplanilhasconstantesdesteEditalsãomeramenteestimativo
s,nãoacarretando à Administração da PMC/MAqualquerobrigaçãoquanto a 
suaexecuçãooupagamento. 
 
5.12. Cada LICITANTE deveráelaborarsuascomposições de custos 
incluindotodososmateriais,equipamentos e mão-de-obra que entenderemnecessários 
para a conclusão da obra, de acordo comaespecificaçãotécnica e 
atendendoaoprevistonesteinstrumentoconvocatório. 
 
5.12.1. Nos preçoscotadosdeverãoestarinclusososencargossociais e trabalhistas, 
todososequipamentos, instrumentos, ferramentas e 
máquinasnecessáriosaodesenvolvimento dos trabalhos,enfim, 
quaisqueroutrasdespesasnecessárias à realização dos serviços, bemassim, 
deduzidosquaisquerdescontos que venham a ser concedidos. 
 
5.13.Osimpostos, as despesasindiretas e o lucrobruto da LICITANTE 
deverãoestarconsideradosem item específico-BDI, 
conformeplanilhaconstantenesteEdital. 
 
5.14. A cotaçãoapresentada e levadaemconsideração para efeito de julgamentoserá 
de exclusivae total responsabilidade da LICITANTE, nãolhecabendo o direito de 
pleitearqualqueralteração. 
 
5.15. Osserviçosserãoexecutadospelopreço global constante da proposta de preço 
daLICITANTE adjudicatária, o qual incluirátodas as despesasnecessárias à 
suaperfeitaexecução. 
 
5.16. O preço global seráfixo e irreajustável, conformeditames da CLÁUSULA 
DÉCIMA DAMINUTA DO CONTRATO – anexodesteEdital. 
 
5.17. DOS PRAZOS: 
 
5.17.1. O prazo para execução do objeto da presentelicitaçãoseráaqueleconstante 
da proposta daLICITANTE vencedora, desde que nãoultrapasse210 (duzentos e 
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dez) dias. Entretanto, talprazosócomeçará a fluirapósvencidas as etapasdescritas a 
seguir: 
 

a) A CONTRATADA terá 10 (dez) diasapósáassinatura do contrato para 
entregar o cronogramafísico-financeiro, que deverá ser aprovado pela 
Administraçãoematé 05 (cinco) diasúteis; 

 
5.17.2. O CronogramaFísico-Financeiroapresentado pela 
Administraçãotemcarátermeramenteilustrativo e poderá ser utilizadocomomodelo 
para elaboração do Cronograma a ser apresentadopela LICITANTE, o qual 
deverárefletir o efetivoplanejamento da empresa para execução da obra. 
 
5.17.3. O prazocontratualsópoderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
desde que ocorraum dos motivosprevistos no parágrafoprimeiro do artigo 57 da Lei 
nº 8.666/93, devidamenteautuadoemprocessopróprio e aprovado pela 
autoridadecompetente. 
 
5.17.4. Serãodescontados do prazocontratual de 
execuçãoosatrasoseventualmenteocasionadospor responsabilidade da 
Administração, bemcomoaquelesoriundos de casofortuito e/ou de forçamaior. 
 
5.17.5. O prazo de recebimentoprovisórioserá de até 15 (quinze) dias a partir do 
recebimento dacomunicaçãoescrita da CONTRATADA. 
 
5.17.5.1. O prazo de observação para verificação da adequação do 
objetoaostermoscontratuaisseráde 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 
RecebimentoProvisório. 
 
5.17.5.2. O prazo de recebimentodefinitivoserá de até 15 (quinze) diasapós o 
decurso do prazo deobservação. 
 
5.18. O contratoresultantedestalicitaçãoterácomotermoinicial de vigência a data da 
assinaturado instrumento de contrato e vigoraráaté o recebimentodefinitivo da obra. 
 
5.19. Oferecendo a CONTRATADA prazo inferior 07 (sete) meses, 
esteprazovincularácomo o máximopermitido para conclusão da obra, sob pena de 
aplicação de multa e outrassançõescabíveis; 
 
5.19.1. A CONTRATADA deveráexecutar o objeto do contratona forma e 
nosprazosdiscriminadosno CronogramaFísico-Financeiro por elaapresentado e 
aprovado pela Fiscalização. 
 
5.20. O prazo de garantia da obranãopoderá ser inferior à 5 (cinco) anos, contado do 
Termo deRecebimentoDefinitivo da obra a ser emitido por comissãodesignada pela 
autoridadecompetente. 
 
5.20.1. Quaisquerserviços a seremrealizadosaossábados, domingos, feriados e 
horáriosnoturnosdependerão de prévia e formal autorização da FISCALIZAÇÃO e 
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nãoimplicarãonenhuma forma deacréscimooumajoração do preçopactuado para a 
execução da obraoralicitada, razão pela qual seráimprocedente a reivindicação de 
restabelecimento de equilíbrioeconômico-financeiro, bem, ainda,“horas-extras” ou 
“adicionais-noturnos”, umavez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar 
ohorário dos trabalhos de acordo com 
osparâmetrosapontadosnestaCONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
 
5.21. A propostadeveráter a validademínima de 60 (sessenta) dias, contada da data 
estabelecida no preâmbulodestaCONCORRÊNCIA PÚBLICApara o recebimento 
dos envelopes“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”. 
 
5.22. Caso 
osprazosestabelecidosnascondiçõesanterioresnãoestejamexpressamenteindicadosn
aproposta, osmesmosprazosserãoconsideradoscomoaceitos para efeito 
dejulgamento. 
 
5.23. Decorridos60 (sessenta) diasda data dorecebimento e início da abertura 
dosenvelopes, sem a solicitação e a convocação de que tratamositensacima, 
asLICITANTES ficamliberadas dos compromissosassumidos. 
 
5.24. Se a adjudicaçãonãopuderocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ouseja, 60 (sessenta) dias, e casopersista o interesse da PMC/MA, 
poderá ser solicitadaprorrogação davalidadereferida a todas as LICITANTES 
classificadas. 
 
5.25. Apósàassinatura do contrato, o CONTRATADO deveráefetuaranáliseminuciosa 
de todo oprojeto, buscandoelucidar junto à FISCALIZAÇÃO, no início dos trabalhos, 
toda e qualquerdúvidasobredetalhesconstrutivos, materiais a seremaplicados e 
possíveisinterferências que porventuranãotenhamsidosuficientementeesclarecidas. 
 
5.25.1. A CONTRATADA deveráefetuarseupróprioplanejamento, levandoemconta a 
produtividadede suasmáquinas, equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, 
exceder o prazoaquiestipulado. Talplanejamento, incluindoplano de ação, 
maquinário a ser utilizado, plano de intervençãonasáreas daAgência, 
cronogramafísicodetalhado e produçãoesperada, deverá ser submetido à 
aprovaçãopréviada fiscalizaçãoematé 10 (dez) diasapósaassinatura do contrato. 
 
5.26. O cronograma e o plano de 
execuçãoapresentadoscomoanexosaoEditaldeverãoservircomoreferência para os 
LICITANTES elaboraremsuasPropostas. 
 
5.26.1. O CronogramaFísico-financeirodeverárepresentar o 
desenvolvimentoprevisto para àexecução total do objetodestalicitaçãoemrelaçãoao 
tempo e o caminhocrítico da obra, observado oprazo de execuçãoproposto pela 
LICITANTE, itens, etapas, fases, seusrespectivospreços epagamentos por parte da 
PMC/MA. 
 
5.26.2. Na elaboração do cronogramafísico-financeiroentende-se como: 
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a) item – é aidentificação de cadatipo de serviçorepresentado por 

barrashorizontais do cronograma; 
 

b) etapa- é a parcela de execução dos itens de serviçoemperíodosmensais; 
 
b) fase– conjunto das diversasetapas, do cronogramafísico-financeiro da 

obra, previstas para execução mensal, representada por colunas do 
cronograma. 
 

5.26.3. Do CronogramaFísico-financeirodeveráconstarainda, emcadafase: 
 

a) o valor total da fase, monetário e percentual, que é o somatório das etapas; 
 
b) o BDI relativo à fase; 

 
c) o valor global da fase, que é o valor total da faseacrescido do BDI; 
d) o valor acumulado das fases, monetário e percentual. 

 
5.26.4. O CronogramaFísico-financeirodeverá ser, obrigatoriamente, compatível com 
o prazo deexecuçãoproposto pela LICITANTE e com o 
OrçamentoDetalhadoapresentado, tanto no que se refereaositensquantoaosvalores. 
 
5.26.5. O percentual atribuído para cadaetapa dos diversositensdeverá ser coerente 
com a complexidadee ainterdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade 
e sequência das etapasemrelaçãoaototal do item. 
 
5.26.6. Considerando que ocritério para pagamento das 
parcelasexigeetapasefetivamenteconcluídas, aLICITANTE 
deveráprepararseuCronogramaFísico-financeiro de forma a refletiradequadamente 
oandamentoesperado dos serviços. 
 
5.27. Nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e, de acordo com o 
dispostonaCláusulaDécimado Contrato, a CONTRATADA ficaobrigadaaaceitar, 
osacréscimosousupressões que se fizeremno objeto da presentelicitação, até25% 
para acréscimos e supressões, do valor inicialatualizado do contrato, por se tratar de 
reforma. 
 
5.28 DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
5.28.1. Aexecução do contratoseráacompanhada e fiscalizada por representante da 
Administraçãoespecialmentedesignado pela autoridade CONTRATANTE, por meio 
de portaria, doravantedenominado “Fiscalização”, podendo ser assessorado por 
empresaespecializada a serCONTRATADA para essefim. 
 
5.28.2. O representante da Administraçãodeverápromover o registro das 
ocorrênciasverificadas,adotando as providênciasnecessáriasaofielcumprimento das 
cláusulascontratuais. 
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5.28.3. A fiscalizaçãoseráexercida no interesse da CONTRATANTE e 
nãoexcluinemreduz aresponsabilidade da CONTRATADA, inclusive peranteterceiros, 
por quaisquerirregularidades e, nasuaocorrência, nãoimplica co-responsabilidade do 
PoderPúblicoou de seusagentes e prepostos. 
 
5.28.4. A CONTRATADA deverá, observado o CronogramaFísico-financeiro, no 
prazo de até 5(cinco) diasúteisapós a data prevista para o encerramento dos 
serviçosrelativos a cadafase,notificar a CONTRATANTE da conclusão dos serviços, 
por meio de carta, emduas vias, entregue aFiscalização do Contratomedianterecibo 
e acompanhada do respectivoRelatório de ServiçosExecutados. 
 
5.28.5. Somentepoderão ser considerados para efeito de medição e 
pagamentoosserviçosefetivamenteexecutados pela CONTRATADA e aprovados pela 
fiscalização, respeitada a rigorosacorrespondência com o projeto e especificações. 
Nãoserãoconsideradoscomoserviçosexecutadosa simples entrega e/ouestocagem 
de materiais no canteiro da obra. 
 
5.28.6. Osserviçosexecutadosantecipadamenteestãocondicionados à 
disponibilidadefinanceira daCONTRATANTE. 
 
5.28.7. Nos 5 (cinco) diasúteisimediatamenteseguintesaorecebimento da notificação 
de que trataositensacima, a Fiscalizaçãovistoriaráaobra e verificará se, naexecução 
das etapas, foramatendidas pela CONTRATADA todas as condiçõescontratuais. 
 
5.28.8. Expirado o prazo para notificação, sem que estaocorra, a 
Fiscalizaçãoefetuará a vistoria. 
 
5.28.9. Emcaso de conformidade, a Fiscalizaçãoinformará à CONTRATADA 
aaceitação dosserviçosexecutados e autorizará a emissão dos documentos de 
cobrança. 
 
5.28.9.1. No caso de alguns dos serviçosnãoestarememconformidade com o 
contrato, a Fiscalizaçãoexcluiráaquelesserviços da medição, discriminandoatravés 
de relatório as falhasouirregularidadesencontradas, ficando a CONTRATADA, com o 
recebimento do relatório, cientificada dasirregularidadesapontadas e de que estará, 
conforme o caso, sujeitaàssançõescabíveis. 
 
5.28.9.2. À CONTRATADA caberásanar as falhasapontadas, 
submetendoposteriormenteosserviçosexcluídos da medição para nova verificação da 
Fiscalização. 
 
5.28.10.Aexecução da obradeverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob 
responsabilidadetécnicados profissionaiscujosatestadosforamapresentados pela 
LICITANTE para comprovação dacapacidadetécnico-profissional, 
ematendimentoaoitem 40 desteEdital. 
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5.28.11. Somenteseráadmitida a substituição de profissionaldetentor de 
atestadoapresentadonafase de habilitação, por outro com experiênciaequivalenteou 
superior. A proposta de substituição deprofissionaldeverá ser feita por escrito, 
fundamentada e instruída com as provasnecessárias àcomprovação da situação que 
se apresenta, e incluiráaindicação do novo profissional com 
orespectivoacervotécnico, e acompanhada da baixa da ART do profissional que 
estásendosubstituído. Para a suaefetivação, a proposta de substituiçãodeverá ser 
apreciada e aprovada pelaFiscalização. 
 
5.28.12. Sem prejuízo das suasresponsabilidadescontratuais e legais, a 
CONTRATADA poderá,duranteaexecução do contrato, subcontratarpartes da obra, 
sendovedada a subcontratação total doobjeto. A proposta de subcontrataçãodeverá 
ser apresentada por escrito e, somenteapósaaprovação da Fiscalização, osserviços 
a seremrealizados pela SUBCONTRATADA poderão seriniciados. Após o serviço 
para o qual houve a subcontratação ser encerrado, deveráocorrer adispensa da 
empresa. 
 
5.28.13. A subcontratação de serviços que exijamresponsabilidadetécnica, 
somentepoderá serefetuada com empresasdevidamenteregistradas no CREA, com 
qualificaçãotécnicacompatível como serviço que pretendaexecutar. 
 
5.28.14. A CONTRATADA deverácomprovarregularidade fiscal e jurídica, 
previstasnesteintrumento,de todas as empresas a serem SUBCONTRATADA. 
 
5.28.14.1. A comprovação da regularidade fiscal das empresas a subcontratarpoderá 
ser efetuadamediante consulta ao SICAF. 
 
5.29. DO RECEBIMENTO DA OBRA: 
 
5.29.1. Concluídaaobra, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE por meio de 
carta entregueà Fiscalização, medianterecibo. 
 
5.29.2. Recebida a notificação de conclusão da obra, ouexpirado o prazo de 
execuçãocontratual, aFiscalizaçãoefetuarávistoria da obra para verificação das 
seguintesexigências, cujos custos eprovidênciassão de inteiraresponsabilidade da 
CONTRATADA: 
 

a) Aprovaçãonosórgãoscompetentes, quandoexigível, de todososprojetos, 
inclusive daqueles quesofrerammodificações no decorrer da obra; 
 
b) Aprovação da obrapelosconcessionáriospúblicos; 

 
c) Apresentação dos demaisdocumentosexigidos no contrato, taiscomo, 

DocumentosTécnicos, Garantias, Projetos “Como Construído” (As Built) 
etc.; 
 

e) Cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigaçõescontratuais. 
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5.29.3. Verificado o adequadocumprimento de todas as condiçõescontratuais, a 
Fiscalizaçãoefetuará o RecebimentoProvisório da obra, lavrandoemtrês vias de 
igualteor o Termo deRecebimentoProvisório, que seráencaminhado à PMC/MA. 
 
5.29.4. Caso sejaconstatado o nãocumprimentoou o cumprimento irregular de 
qualquer dascondiçõescontratuais, a 
Fiscalizaçãolavrarárelatóriocircunstanciadodirigido àPMC/MA, que adotará as 
medidascabíveis. 
 
5.29.5. Nãoconcluídaaobra dentro do prazocontratual, a CONTRATADA 
estarásujeitaàssançõesadministrativasprevistasnesteinstrumento, assegurados o 
contraditório e a ampladefesa. 
 
5.30. Após o RecebimentoProvisório, a PMC/MAdesignará a Comissãoouservidor 
paraefetuarRecebimentoDefinitivo; 
 
5.30.1. A Comissão de RecebimentoDefinitivoefetuarávistoria da obra para 
verificação dasseguintesexigências: 

 
a) Atendimento de todas as condiçõescontratuais e técnicas; 

 
5.30.2. Verificado o adequadocumprimento de todas as condiçõescontratuais, a 
Comissão deRecebimentoDefinitivoreceberádefinitivamenteaobra, lavrandoemtrês 
vias de igualteor o Termode RecebimentoDefinitivo, que seráassinadopelaspartes e 
dirigido à PMC/MA. 
 
5.30.3. No caso da vistoriaconstatarainadequação do objetoaostermos do contrato, a 
Comissão deRecebimentoDefinitivo da Obralavrarárelatório de 
verificaçãocircunstanciado, no qual relatará o quehouverconstatado e, se for o caso, 
juntaráorçamento das despesas que se fizeremnecessárias paracorrigirourefazer a 
obra, no todoouemparte, dirigindo-o aoPrefeito da PMC/MA, queadotará as 
medidascabíveis. 
 
5.30. Aceita a obra pela CONTRATANTE, a responsabilidade da CONTRATADA 
subsistena formada lei. 
 
5.31. DO PAGAMENTO: 
 
5.31.1. O pagamentoseráefetuado pela CONTRATANTE, emmoedacorrentenacional, 
medianteOrdemBancária, emparcelasmensais, de acordo com o CronogramaFísico-
financeiro, e no valorcorrespondenteaosomatório dos 
serviçosefetivamenteexecutados, segundo as mediçõesefetuadaspela Fiscalização. 
No caso da parcelarelativa à últimafase, o pagamentosomenteseráefetuadoapós o 
RecebimentoProvisório. 
 
5.31.2. A discriminação e quantificação dos 
serviçosconsideradosnamediçãodeverãorespeitarrigorosamente as unidades de 
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medição, ospreçosunitários e osquantitativos do 
OrçamentoDetalhadoanexoaocontrato. 
 
5.31.3. Cumprido o disposto noitensacima, a CONTRATADA emitirá a nota 
fiscal/fatura,obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentadonosdocumentos de habilitação ede proposta de preço e no 
próprioinstrumento de contrato, não se admitindonotasfiscais/faturasemitidas com 
outro CNPJ, mesmoaquele de filial ou da matriz. 
 
5.32.3. O pagamento à CONTRATADA seráefetuadoematé 10 (dez) diasúteisapós o 
recebimentoda nota fiscal/fatura pela Fiscalização, desde que a CONTRATADA 
apresenteosdocumentos decobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigênciaslegais, principalmente no que se refereàsretençõestributárias e 
previdenciárias e a comprovação das obrigaçõestrabalhistas. 
 
5.32.4. Serãoretidosnafonte: 

 
a) O Impostosobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social 

sobre o LucroLíquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e a contribuição para o PIS/PASEP 
sobreospagamentosefetuados, utilizando-se as alíquotasprevistas para o 
objetodestalicitação. 

 
b) O valor relativoàscontribuiçõessociaisdestinadas à Previdência Social, 

sendo a base de cálculo de retençãoapuradanostermos da 
legislaçãoprevidenciária; 

 
c) Osvaloresdevidos a título de ImpostosobreServiços de QualquerNatureza 
(ISS), conformelegislaçãotributária do município daSede da Licitantes. 
 

5.32.5. Quando da emissão da nota fiscal oufatura, a CONTRATADA 
deverádestacaro valor daretenção com o título de “Retenção para a Previdência 
Social”. 
 
5.32.6. A Nota Fiscal ouFaturadeverá ser obrigatoriamenteacompanhada das 
seguintescomprovações: 
 

a) Do pagamento da remuneração e das contribuiçõessociais (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentesaomês 
da última nota fiscal oufaturavencida, compatível com 
osempregadosvinculados à execuçãocontratual, nominalmenteidentificados; 
 

b) Da regularidade fiscal e trabalhista, constatadaatravés de consulta "on-line" 
ao Sistema de CadastramentoUnificado de Fornecedores – SICAF, 
ounaimpossibilidade de acessoaoreferido Sistema, mediante consulta 
aossítioseletrônicosoficiaisou à documentaçãomencionada no art. 29 da Lei 
8.666/93, e comprovação de adimplênciaperante a Justiça de Trabalho, 
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mediante CNDT (CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas), quando da 
apresentação das faturas e notasfiscais. 

 
c) Do cumprimento das obrigaçõestrabalhistas, correspondentes à última nota fiscal 

oufatura quetenhasidopaga pela Administração. 
 
5.32.7. O descumprimento das obrigaçõestrabalhistas, previdenciárias e as 
relativasao FGTSensejará o pagamentoemjuízo dos valoresemdébito, semprejuízo 
das sançõescabíveis. 
 
5.32.8. Nos casos de eventuaisatrasos de pagamento por culpa da CONTRATANTE, 
o valor devidodeverá ser acrescido de encargosmoratórios, apuradosdesde a data 
final doperíodo deadimplementoaté a data do efetivopagamento, devendo ser 
equivalente a 0,5% (cincodécimos porcento) aomês, calculados de forma 
nãocomposta, pro rata tempore-die. 
 
5.32.9. O prazo de pagamentoprevisto noitem 152somentecomeça a 
correrapósaapresentação das comprovaçõesexigidas noitem 155. 
 
5.32.10. A critério da CONTRATANTE, poderá ser utilizado o valor 
contratualmentedevido para cobrirdívidas de responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive multas que lhetenhamsidoaplicadasemdecorrência da irregular 
execuçãocontratual. 
5.32.11. No interesse da manutenção da programaçãofinanceira da 
CONTRATANTE, o valor a serefetivamentepagoemcadaparcela mensal poderá ser 
limitadoàquelepreviamenteestipulado noCronogramaFísico-financeiro para a fase. 
 
5.33. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA LICITAÇÃO: 
 
5.33.1. Trata-se de licitaçãonamodalidadeCONCORRÊNCIA PÚBLICA, do 
tipo“TÉCNICA E  PREÇO”,enquadradanosartigos22, inciso I, § 1º, 23, letrac, § 3º,  
todos da Lei n.º8.666/93. 
 
5.34. DOS RECURSOS: 
 
5.34.1. Dos atos da Administraçãoou da Comissão, decorrentes da aplicação da Lei 
n.º 8.666/93,caberá: 

 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) diasúteis, a contar da intimação do atoou 
da lavratura da atanoscasos de: 
 
a) habilitaçãoouinabilitação da LICITANTE; 
 
b) julgamento das propostas; 
 
c) anulaçãoourevogação da licitação; 
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d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do artigo 79, da Lei n.º 
8.666/93; 
 
e) aplicação das sanções de advertência, suspensãotemporáriaoumulta; 
 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) diasúteis, da intimação da 
decisãorelacionada com oobjeto da licitaçãoou do contrato, de que 
nãocaibarecursohierárquico; 
 
III - pedido de reconsideração de decisão do PMC/MA, no caso de declaração 
deinidoneidade para licitaroucontratar com a AdministraçãoPública, no prazo 
de10 (dez) diasúteisdaintimação do ato. 
 

5.34.2. O recursoprevistonasalíneas “a” e “b”, do inciso I, doitem5.34-
1teráefeitosuspensivo eserácomunicadoàsdemais LICITANTES, que 
poderãoimpugná-lo no prazo de 5 (cinco) diasúteis. 
 
5.34.3. Aautoridadecompetentepoderá, motivadamente e presentes as razões de 
interesse público,atribuireficáciasuspensivaaosrecursosprevistosnasdemaisalíneas 
do mencionadono subitem. 
 
5.34.4. Interposto, o recursoserácomunicadoàsdemais LICITANTES, que 
poderãoimpugná-lo noprazo de 05 (cinco) diasúteis. 
 
5.34.5. Findo o períodoprevisto noitem anterior, impugnadoounãoosrecursosdeverão 
serdirigidosaoAssessor Jurídico da PMC/MA, por intermédio do Presidente da 
Comissão, que poderáreconsiderarsuadecisão, no prazo de 5 (cinco) diasúteis, ou, 
nessemesmoprazo, encaminhá-losdevidamenteinformadoàquelaautoridade. 
Nessecaso, a decisãodeverá ser proferida dentro de5(cinco) diasúteis, contados do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
5.34.6. Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei n.°8.666 /93, ficamos autos 
destaCONCORRÊNCIA PÚBLICAcom vista franqueadaaosinteressados. 
 
5.34.7. Aintimação dos atosreferidos no inciso I, da item5.34.5, excluindo-se as 
sanções deadvertência e multa de mora, e no inciso III, seráfeitamediantepublicação 
no DiárioOficial daUnião,salvo para oscasosprevistosnasalíneas “a” e “b”, do inciso I, 
doitem 5.34.5, se presentesosprepostos de todas as LICITANTES no atoem que 
foiadotada a decisão, quandopoderá ser feito porcomunicaçãodiretaaosinteressados 
e lavradaemata. 
 
5.34.8. Osrecursos e impugnaçõesinterpostos fora dos prazosnãoserãoconhecidos. 
 
5.34.9. O recursointerpostodeverá ser dirigidoaoPresidente da Comissão 
Permanente de Licitaçãoe ser comunicado à Comissão Permanente de 
Licitação, logo apóstersidoprotocolizadonaSeção da PMC/MA. 
 
5.35. DA ADJUDICAÇÃO: 
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5.35-1. Aexecução do objetodestaCONCORRÊNCIA PÚBLICAseráadjudicada 
GLOBALMENTE a umaúnicaempresa, depois de atendidasositens 
econdiçõesprevistasnesteEdital e seusAnexos. 
 
5.36. DA CONTRATAÇÃO: 
 
5.36.1. Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV da Lei n.º 8.666/93, o 
contratoreferente àexecução da obraobjetodesteeditalseráformalizadonostermos da 
minutaapresentadanesteinstrumentoconvocatório. 
 
5.36.2. A LICITANTE vencedoraterá o prazo de até 5 (cinco) diasúteis, contados da 
devidaconvocação, para celebrar o referidocontrato, do qual farãoparte o Edital, 
incluídososseusAnexos,e as respectivaspropostas. 
 
5.36.3. Se a LICITANTE vencedoranãoassinar o termo de contrato no 
prazoestabelecido, éfacultado à Administraçãoconvocar as LICITANTES 
remanescentes, naordem de classificação parao objetodestalicitação, para fazê-lo 
emigualprazo e nasmesmascondiçõespropostas pela primeiraclassificada, inclusive 
quantoaospreços, ourevogar a licitação. 
 
5.36.4. A recusainjustificada da LICITANTE vencedoraemassinar o contrato, 
aceitarouretirar oinstrumentoequivalente, dentro do prazoestabelecido pela 
Administração, caracteriza odescumprimento total da obrigaçãoassumida, 
sujeitando-a as penalidadeslegalmenteestabelecidas. 
 
5.36.5. O disposto noitem5.36.3não se aplicaàs LICITANTES convocadasnostermos 
do art. 64,§ 2º da Lei n.º 8.666/93, que nãoaceitarem a contratação, 
nasmesmascondiçõespropostas pelaprimeira LICITANTE vencedora, inclusive 
quantoaoprazo e preço. 
 
5.36.6. O contratoresultante da presentelicitaçãosóterávalidade e teráeficáciadepois 
de publicado, porextrato, no “DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - DOE”, 
emconformidade com o disposto no parágrafoúnico do art. 61,da Lei nº 8.666/93. 
 
5.36.7. A publicaçãoresumida do instrumento de contrato, ou de 
seuseventuaisaditamentos, no DOU, seráprovidenciada e custeada pela 
Administração, medianteremessa à Imprensa Nacional dotexto do extrato a ser 
publicadoaté o quinto diaútil do mêsseguinteao de suaassinatura, para 
queocorraefetivamente no prazo de vintediascontados da mencionadaremessa. 
 
5.36.8. Antes da assinatura do instrumento de contrato a LICITANTE 
vencedoradeveráapresentar“Visto no CREA/MA”, no casodestapossuirdomicílio fora 
do Estado doMaranhão; 
 
5.36.9. Caso a LICITANTE vencedoranãoestiverinscrita no SICAF, o 
seucadastramentodeverá serfeitoemqualquerUnidadeCadastradora, semônus para o 
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proponente, antes da contratação, combase no reexame da 
documentaçãoapresentada para habilitação, devidamenteatualizada. 
 
5.36.10. Antes da celebração do instrumento de contrato, a comprovação de 
regularidade docadastramento e habilitaçãoparcial no SICAF, casotenhasidoopção 
da LICITANTE utilizaresseSistema nalicitação, seráverificada pela Administração, 
por meio de consulta“on-line” aosistema,devendoseuresultado ser impresso e 
juntadoaoprocesso. 
 
5.36.11. No caso da LICITANTE apresentarirregularidade no seucadastramento 
e/ouhabilitaçãoparcial no SICAF, aassinatura do contratoficarásuspensaaté a 
devidaregularização por parte daLICITANTE, observando-se o prazo para aplicação 
de multaspertinentes. 
 
5.36.12. A Administraçãopoderá, casojulguenecessário, solicitar o ajuste do 
cronogramafísicofinanceiroda LICITANTE vencedora, quandoconstataraocorrência 
de qualquerdesequilíbrio,incorreção, erroouomissão, ouinadequaçãoaocronograma 
de desembolsomáximo por período,desde que nãoaltere a substância da proposta. 
 
5.36.13. A LICITANTE vencedora se obriga a manter, durantetodaaexecução do 
contrato, as mesmascondiçõesapresentadasdurante o certame, 
particularmenteàsreferentesaosresponsáveistécnicosindicados. 
 
5.36.14. No caso de inexecução do contrato, erro de execução, execuçãoimperfeita, 
mora de execução,inadimplementocontratualounãoveracidade das 
informaçõesprestadas, a CONTRATADA 
estarásujeitaàsseguintessançõesadministrativas, garantida a préviadefesa: 
 

I - Advertência; 
 
II - Multas (que deverão ser recolhidasexclusivamenteemagências do Banco 
do Brasil S.A, por meioda Guia de DAM, a ser preenchida de acordo com as 
instruçõesfornecidaspela CONTRATANTE); 

 
a) de 1,0% por atraso no andamento da obra, calculadasobre a diferença 

entre o valor acumuladoprevisto no cronogramafísico-financeiro e o valor 
acumulado dos serviçosconcluídos, apuradanasmedições de cadafase. 
Estamultasomenteseráaplicada se o valor do atrasoacumulado for maior 
do 10% do preço global do contrato. 
 

b) de 0,2% por dia de atrasonaentrega da obra, calculadasobreo valor total 
dos serviçosnãoconcluídosaté o término do prazo de execução, limitada a 
10% do mesmo valor; 

 
c) de 0,1% sobre o valor total do Contrato, por descumprimento de qualquer 
das obrigaçõesprevistas,aplicadaem dobro nareincidência; 
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d) de 10,0% sobre o valor dos itensnãoexecutados, no caso de 
inexecuçãoparcial do contrato; 
 
e) de 5,0% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisãocontratual por 
ato unilateral daAdministração, por qualquer um dos 
motivosprevistosnosincisos I a VIII do artigo 78 da Lei nº8.666/93. 

 
III - suspensãotemporária de participaçãoemlicitação e impedimento de 
contratar com aAdministração, por prazonão superior a doisanos; 

 
IV - declaração de inidoneidade para licitaroucontratar com a 
AdministraçãoPública, enquantoperduraremosmotivosdeterminantes da 
puniçãoouaté que sejapromovida a reabilitaçãoperanteaautoridade que 
aplicou a sanção, depois do ressarcimento à 
Administraçãopelosprejuízosresultantese depois de decorrido o prazo da 
sançãoaplicada com base no inciso anterior. 
 

5.36.15 No processo de aplicação da sançãoadministrativa é assegurado o 
direitoaocontraditório e àampladefesa, facultada a defesaprévia do interessado no 
respectivoprocesso, no prazo de cincodiasúteis. 
 
5.36.16 As sançõesprevistasnosincisos I, III e IV, destaCláusula, poderão ser 
aplicadasjuntamentecom as do inciso II. 
 
5.36.17 O valor das multasaplicadasdeverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar dorecebimento da notificação. 
 
5.36.18 Na execução do contrato, cabemrecurso, representaçãooupedido de 
reconsideração contraosatos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 
8.666/93, na forma constante do artigo109 da referida lei. 
 
5.37. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: 
 
5.37.1. No caso de divergência de informações entre osdesenhos e as 
especificações/memorial,prevalecerá o contidonosdesenhos, seguido das 
especificações/memorial e, por último, da planilhaorçamentária, sempre consultada a 
Fiscalização. 

 
5.37.2. Se o desenho for omisso, deixar de preveralgumserviço que se 
encontradescrito nomemorial, 
aomissãoserásanadapelasespecificaçõesconstantesdeste. 

 
5.37.3. As dúvidas e/ouomissões, porventuraexistentesnasespecificações dos 
serviçoscontidos noAnexo I desteEdital, serãoresolvidas pela Fiscalização. 
 
5.37.4. Todos os trabalhosdeverão ser executados por mão-de-obraqualificada, 
devendo aCONTRATADA estarciente das normastécnicas da ABNT, 
correspondentes a cada um dos serviçosconstantes das EspecificaçõesTécnicas. 
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5.37.5. A CONTRATADA 
ficaráobrigadaaexecutarfielmenteosserviçosprogramadosnasespecificações, não se 
admitindomodificaçõessemprévia consulta e concordância da PMC/MA. 
 
5.38. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
5.38.1. Tratando-se de produtos de procedênciaestrangeira, a PMC/MApoderáexigir 
daCONTRATADA, aapresentação, no prazomáximo de 5 (cinco) diasúteis, contados 
da entrega dosequipamentos e materiais, dos documentosrelativos à importação. 
 
5.38.2. A LICITANTE deveráindicaremsuaproposta, ouencaminharaté a data de 
assinatura docontrato, o nome e o número do telefone do seupreposto para 
representá-la naexecução do contrato,que estarásujeito à aceitação da 
Administração. 
 
5.39 DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 
 
5.39.1. A Administração da PMC/MA, com relaçãoaestaCONCORRÊNCIA 
PÚBLICA: 
 
5.39.2.deveráanulá-la, se houverilegalidade de ofícioou por provocação deterceiros, 
medianteparecerescrito e devidamentefundamentado; 
 
5.39.3poderárevogá-la, a seujuízo, se for consideradainoportunaouinconvenienteao 
interesse público, decorrente de 
fatosupervenientedevidamentecomprovado,pertinente e suficiente para 
justificartalconduta; 
 
5.39.4poderátransferir a data de abertura dos envelopes “DOCUMENTOS 
DEHABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”, por suaconveniênciaexclusiva. 
 
5.39.5. Seráobservado, ainda, quantoaoprocedimentodestaCONCORRÊNCIA 
PÚBLICA: 
 
5.39.6aanulação do procedimentolicitatório por motivo de 
ilegalidadenãogeraobrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafoúnico 
do art. 59 da Lei n.º8.666/93; 
 
5.39.7nulidade do procedimentolicitatórioinduz à do contrato, ressalvado, ainda, 
odispositivocitado no subitem anterior; e 
 
5.39.8 no caso de desfazimento do processolicitatório, ficaassegurado ocontraditório 
e aampladefesa. 
 
f) DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRA 
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5.40. A impugnação ao presente edital deverá, obrigatoriamente, obedecer ao que 
determina o art. 41 da Lei n. 8.666/93. 
 
5.41. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para realização do certame. 
 
5.42. A falta de apresentação de manifestação motivada, no prazo previsto neste 
item, importará na decadência do direito de interposição de recurso. 
 
5.43. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão de 
Licitação, o licitante que, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação, tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso, sob pena de ferir frontalmente o § 2º do art. 
41 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.44. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital e os recursos apresentados 
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante de licitante que não comprove 
poder legal de representação. 
 
5.45. Não serão conhecidos os recursos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante, na forma e prazo estipulado 
neste item. 
 
5.46. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
g) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
a. Não será necessario dotação orçamentária pois não haverá custo para a 
prestação dos serviços decorrentes deste processo. 
 
ÓRGÃO: 01 - PREFEITURA 
UNIDADE: 09. SEC. MUN. INFRA ESTRUTURA E URBANISMO  
ATIVIDADE: 04.122.0014.2.123. MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. INFRA 
ESTRUTURA E URBANISMO 
ELEMENTO: 44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
h) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer 
disposições deste Edital. 
 
b. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da 
documentação e proposta exigidas no Edital e não apresentadas no dia, hora e local 
fixados neste edital. 
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c. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições das 
propostas, ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas 
diversas das constantes dos documentos apresentados. 

 
d. Não serão aceitas nesta licitação, empresas suspensas ou impedidas de 
licitar. 

 
e. A Administração Municipal poderá anular ou revogar esta licitação nos termos 
do Art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 
f. Fica vedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que 
forem adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorização da 
autoridade competente. 

 
g. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitação subentender-se-á 
que aceita todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os 
documentos e informações sobre as condições locais para o cumprimento das 
obrigações. 

 
h. Os casos omissos serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

 
i. Os licitantes considerados EPP ou ME gozarão do disposto na LC nº 
123/2006. 
 
j. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no site 
www.cidelandia.ma.gov.br e ainda na Comissão Permanente de Licitação-CPL da 
Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA, de segunda a sexta feira, no horário das 
8:00hs (oito) horas às 12:00hs (quatorze) horas. 

 
k. Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e 
esclarecimentos pertinentes, poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente de 
Licitação em horário de expediente. 
 

 
Cidelândia (MA), 29 de novembro de 2023. 

 
 
 

 
Onyklley Fatiano Domingos Soares 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação-CPL 
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO  
(Descrição dos serviços) 

 
Por questões de ordemtécnica, a íntegra do ProjetoBásico, parteintegrante do 
presenteEdital, estádisponívelapenas no processoadministrativo n° 2023-23 e no 
PEN DRIVE a ser distribuídogratuitamente, conformeEdital, atendendo o disposto no 
parágrafo 1º do artigo 40 da Lei n°8.666/93. 
 
O ProjetoBásicoestáconstituído dos seguinteselementos: 
 
ELEMENTOS GRÁFICOS: 
 
– Localização individual da localidadesatravés da planta de localização; 
 
MEMORIAL DESCRITIVO: 
 
– Memorial Descritivo e EspecificaçõesTécnicas do Projeto; 
 
ORÇAMENTO ESTIMATIVO: 
 
– PlanilhaOrçamentária com BDI; 
– CronogramaFísicoFinanceiro; 
– Composição de Custos Unitários dos Serviços; 
– Planilha de Composição do BDI; 
– Menorial de Cálculo; 
–OrçamentoReumido. 
 
O OBJETO: 

Seleção de pessoajurídicaespecializadavisando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE CIDELÂNDIA, em conformidade 
com Projeto Básico constante do Anexo I desteEdital. 
 
A contrataçãoinclui o desenvolvimento do projetoexecutivoconcomitantemente com 
aexecução dosserviços, assimcomo da documentação “as built”, além do 
fornecimento de todososmateriais,equipamentos e mão-de-obranecessários à 
completaexecução do projeto. 
 
Integram o ProjetoBásico: o Memorial Descritivo, as 
PlanilhasOrçamentáriasEstimativas, oCronogramaFísico-Financeiro e 
oselementosgráficosimpressos, acostados no processoadministrativo nº 2023-23 da 
PMC/MA. 
 
B JUSTIFICATIVA: 
 
O município de Cidelândiacontaumapopulação de 13.593 habitantes, a cidade se 
estende pela RodoviaEstadual MA-125, situando-se naregiãoTocantina e além de 
pertencer a região da pré Amazônia. Hoje, peloseudesempenhonossetores do 
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comércio e da prestação de serviços e agricultura familiar, Cidelândiaocupatambéma 
posição de referência de centroeconômico, político, cultural e populacional do 
Estado e um dos principais da região que reuni o sudoeste do Maranhão, norte do 
Tocantins e sul do Pará. A cidadepossuiexcelentelocalização, pois estáligada as 
principaispotencialidades do estado, a produção de soja em Balsas, aextração de 
madeira nafronteira com o Pará, a siderurgiaemAçailândia e a agricultura no resto do 
Estado, com destaque para a produção de arroz, além das 
futuraspotencialidadescomo a produção de energia e celulose com a implantação da 
hidroelétrica de Estreito e da fábrica da SuzanoPapel e Celuloseem Imperatriz. 
Atualmente, Cidelândiaconsolida-se comodestino para o turismo de negócios, 
eventos, lazer e ecoturismo, sendotambém a principal porta de entrada e o ponto de 
apoio para um dos Polos turísticosestaduaisclassificadocomo “Chapada das mesas”.  
 
O municípiopossiuumavastagama de atividades, pessandonissoaadministração 
municipal, realizouprojetospara buscaráreas livres para caminhada e 
cicloviabuscando um espacodestinada a pratica de atividadesrelacionadas a saúde 
dos municipes, e aindamelhorar o trafego de veículos Avenida principal, e por fim a 
revitalização da mesma.  
 
Aimplantação do objetopleiteado para revitalização da Avenida PrincipaldoMunicípio 
de Cidelândia – MA, visa prover a Cidade de infraestruturaadequada para expansão 
da atividadetanto turísticacomotambém apara escoação dos produtos e 
serviçosofertadosnaagricultura familiar. É importanteressaltar que objetoemquestão 
é de interesse turístico para o município, tendoem vista que, osresultadosesperados 
com aimplantação do objetocompreendemdotar o 
municípiodestaimportanteinfraestrutura, melhorando a qualidade de vida da 
população, por meio da geração de renda e disponibilizarao turista conforto e 
segurança.  
 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
O prazo para execução do objeto da presentelicitaçãoseráaqueleconstante da 
proposta daLICITANTE vencedora, desde que nãoultrapasse07 (sete) meses. 
Entretanto, talprazosócomeçará a fluirapósvencidas as etapasdescritas a seguir: 
 

a) A CONTRATADA terá 10 (dez) diasapósaassinatura do contrato para entregar 
o cronogramafísico-financeiro, que deverá ser aprovado pela 
Administraçãoematé 05 (cinco) diasúteis; 
 

b) Recebida a aprovação do Cronograma, a CONTRATADA deveráapresentar o 
projetoexecutivo da primeirafaseematé 05 (cinco) diasúteis; 

 
c) A Administraçãoterá 05 (cinco) diasúteis para aprovar o projetoexecutivo da 
primeirafase.Aprovado o projetoexecutivo da primeirafase, seráemitida a Ordem 
de Serviço para inícioimediatoda obra, passando a contar, desdeentão, o prazo 
de execução da obra. 
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O prazo de vigência do contratoterácomotermoinicial a data da assinatura do 
instrumento decontrato e vigoraráaté o recebimentodefinitivo da obra. 
 
DQUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Certidão de registro da LICITANTE e dos seu(s) responsável(is) técnico(s) no 
ConselhoRegional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA a que 
estiveremvinculados, com validadena data de recebimento dos documentos de 
habilitação e classificação, que comproveatividaderelacionada com o 
objetodesteEdital. 

 
a.1) As certidões de registro de pessoafísica e jurídica no CREA e as 
Certidões de Acervo Técnico(CAT) emitidas via Internet somenteserãoaceitas 
se houver a possibilidade de confirmação de 
suaautenticidadepelomesmomeio (Internet), podendo a Comissão, se 
julgarnecessário, efetuar aconfirmaçãodurante o transcorrer da 
sessãoouquando da realização de diligências; 

 
b) Para atendimento à capacidadetécnico-operacional, apresentação de um 
oumaisatestados, devidamenteregistrado(s) no CREA da 
regiãoondeosserviçosforamexecutados, emnome da LICITANTE, acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT,expedida(s) por este(s) 
Conselho(s), que comprove(m) que a LICITANTE tenhaexecutado, 
paraórgãoouentidade da administraçãopúblicadiretaouindireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal, osseguintesserviços: 
 

b.1) Execução dos serviçosemterraplanagemnaquantidade minima de 
(250m³)/pavimentaçãoasfaltica (900m²) /drenagem superficial (200m)  
devendoconterexecução total de umaúnicaempresa, excluindo-se sublocação; 
 
b.2) Osserviçosreferentesao itemacima, com 
suasrespectivasquantidadesmínimas,podemestarinclusosem um 
únicoatestado; 

 
c) Para atendimento à qualificaçãotécnico-profissional, comprovação de que a 
LICITANTEpossuiemseuquadropermanente, na data de abertura das propostas, 
profissional(is) de nívelsuperior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) 
de atestado(s) de responsabilidadetécnica, devidamenteregistrado(s) no CREA da 
regiãoondeosserviçosforamexecutados,acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s)Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgãoouentidade 
daadministraçãopúblicadiretaouindireta, federal estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, osseguintesserviços: 

 
c.1)Poderão ser apresentadosquantosatestados a licitantequiser, entretanto, 
nãoseráaceitaa soma de atestados que tratac.1alínea “a”, para a 
comprovaçãodeexecução dos serviços de execução dos 
serviçosemterraplanagem (250m³) /pavimentaçãoasfaltica (900m²) /drenagem 
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superficial (200m) e profunda (100m) / sinalizacão (45m), 
devendoconterexecução total de umaúnicaempresa, excluindo-se sublocação; 
 
c.2) Osserviçosreferentesao itemacima, com 
suasrespectivasquantidadesmínimas,podemestarinclusosem um 
únicoatestado; 
c.3) Apresentarensaiotecnológico (laudo) referenteaosserviços de 
terraplanagem e pavimentaçãoasfáltica, acompanhados da respectiva ART. 

 
d)Seráconsideradointegrante do quadropermanente daLICITANTE o profissional 
que forsócio, diretor, empregado de caráterpermanente, responsáveltécnico da 
empresaperante o CREA,profissionalcontratado; 

 
d.1). A comprovação de vínculoprofissional se fará com aapresentação, 
conforme o caso, decópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste 
aLICITANTE como CONTRATANTE, do contratosocial da LICITANTE em que 
conste o profissionalcomosócio, certidão de registro da LICITANTE noCREA 
em que conste o profissionalcomoresponsáveltécnico, do contrato de trabalho; 
 
e).No caso de duasoumaisLICITANTESapresentarematestados de um 
mesmoprofissional,comocomprovação de qualificaçãotécnica, ambas 
serãoinabilitadas. 

 
EDO PREÇO: 
 
Osserviçosserãoexecutadospelopreço global constante da proposta de preço do 
LICITANTEadjudicatário, que incluirátodas as despesasnecessárias à 
suaperfeitaconclusão.Como critério de aceitabilidadedos custos 
unitáriosrelativosaofornecimento de materiais,equipamentos e execução de 
serviços, apresentados pela empresa LICITANTE nacomposição dopreço global, 
ficaestabelecido que os custos unitáriospropostos para cada subitem, 
poderãoultrapassarem, no máximo, 5% (cinco por cento) aquelesconstantes do 
OrçamentoEstimado pelaAdministração, desde que a soma dos valores dos custos 
totais de cada item de serviçomais o BDInãoultrapasseo valor global estimado para 
estacontratação. Considera-se custounitário do subitem osomatório do custo do 
material com o custo da mão-de-obra, maisosencargossociais, sem o BDI. 
 
Ocorrendodiscrepância entre os custos unitários e subtotais, ou entre estes e o total, 
prevalecerãoosprimeiros. 
 
O preço global seráfixo e irreajustável. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO: 
 
R$ 3.530.897,86 (dois milhões, quinhentos e trinta mil, oitocentos e noventa e 
sete reais e oitenta e seis centavos). 
 
F REGIME DE CONTRATAÇÃO:  
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Empreitada por Preço Global. 
 
GSUBCONTRATAÇÃO: 
Sem prejuízo das suasresponsabilidadescontratuais e legais, a CONTRATADA 
poderá, duranteaexecução do contrato, subcontratarpartes dos serviços, desde que 
aprovado pela Fiscalização, sendovedada a subcontratação total do objeto. 
 
A subcontratação de serviços que exijamresponsabilidadetécnica, somentepoderá 
ser efetuada comempresasdevidamenteregistradas no CREA, com 
qualificaçãotécnicacompatível com o serviço quepretendaexecutar. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
As obrigações das partesserãorelacionadasem item especifico do 
instrumentoconvocatório. 
 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
 
Osserviçosserãorecebidosprovisoriamentepeloresponsável por seuacompanhamento 
efiscalização, mediantetermocircunstanciado, assinadopelaspartes, ematé 15 
(quinze) dias dacomunicaçãoescrita do Contratado; 
 
O recebimentodefinitivoseráfeito por servidoroucomissãodesignada pela 
autoridadecompetente,mediantetermocircunstanciado, assinadopelaspartes, ematé 
15 diasapós o decurso do prazomáximo de 07 (sete) meses, necessário à 
observação, ou à vistoria que comproveaadequação doobjetoaostermos do 
atoconvocatório, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
 
HCLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
01 – PREFEITURA, 09. SEC. MUN. INFRA ESTRUTURA E URBANISMO, 
04.122.0014.2.123. MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. INFRA ESTRUTURA E 
URBANISMO, ELEMENTO: 44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
LOCAL DE EXECUÇÃO: 

Localidade: Zona Urbana do Município).  
 
JLOCAL PARA EXAMINAR O PROJETO/RETIRAR EDITAL E ANEXOS: 
 
Av. Senador La Roque s/n, Centro, Cidelândia/MA.  
 
UNIDADE FISCALIZADORA 
 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura 
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ANEXO II 

(MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO) 
 
 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa ________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________, com sede na 
________________, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr(a). 
__________________________, portador do RG nº ________________ e do CPF 
nº ________________, é designado para representar nossa empresa na Licitação, 
na  acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e 
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e 
rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de 
recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 
certame. 
 
 
 
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO III 

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 
 
 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
Prezados Senhores, A (nome da empresa), CNPJ n.º, com sede na_____, neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento 
Credencia e nomeia seu Procurador, o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere poderes para junto À Prefeitura 
Municipal de Cidelândia/MA, praticar os atos necessários para representar a 
empresa na licitação na modalidade de Concorrência n.º XXX/2023, usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar contratos, compromissos ou acordos, receber e dar quitação. 
Para os efeitos legais, firmamos a presente carta de credenciamento e autorização.  
 
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura da Licitante Reconhecer a firma no Cartório. 
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ANEXO IV 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ESTÁ APTA A USUFRUIR O 

TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NO CAPÍTULO V – SEÇÃO 
ÚNICA DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06) 

 
 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
                      A empresa ______________________________________, inscrita no 
CNPJ nº _________________, por seu representante legal o Sr. (a) 
__________________, portador da cédula de identidade nº _______________ e do 
CPF nº ___________ _________________, DECLARA, sob as penas da Lei, para 
fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção Única 
daquela Lei Complementar. Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento 
entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. 
Por ser verdade, firmo a presente.  
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO V 
 

(MODELO DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS 
TERMOS DO EDITAL) 

 
 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ n.º _________________, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. _________________, (qualificação), 
com endereço profissional na Rua _________________, portador da Carteira de 
Identidade RG nº _________________, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF 
nº _________________, DECLARA, para os devidos fins, que concorda com todos 
os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de 
credenciamento, julgamento das propostas de preços, habilitação/inabilitação e que 
temos pleno e total conhecimento do edital e anexos deste certame, não possuindo 
ainda, quaisquer restrições ao caráter competitivo desta licitação. 
 

DECLARAMOS ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, 
resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 
das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como demais normas pertinentes a espécie”. 
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO VI 

 
(MODELO DECLARAÇÃO QUE A LICITANTE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO NA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA 
PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

 
 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa 
_________________________________, CNPJ nº _______________________ não 
possui, em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento ao artigo 18, 
inciso XII da Lei nº 12.708/2012 – LDO/2013. 
 
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO VII 

 
(MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA) 

 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
Att. Onyklley Fatiano Domingos Soares 
 
........................................................................... (nome da Empresa), inscrita no 
CNPJ 
nº ..................................................., por intermédio de seurepresentante legal, 
o(a)Sr(a) ................................................................................., portador(a) da Carteira 
de Identidadenº ........................................... edo CPF nº ....................................., 
apresenta a suaProposta de Preço,detalhadanosdocumentosanexos, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NESTE 
MUNICIPIO, emconformidadecom ProjetoBásicoconstante do Anexo I desteEditale 
nosseguintestermos: 
 
a) PREÇO GLOBAL: R$ ........................................................ 
b) PREÇO GLOBAL POREXTENSO: ................................................. 
c) Prazo de execução dos serviços: ______ (....................) dias; 
d) Prazo de validade da proposta: ______ (....................) dias; 
e) Prazo de garantia dos serviços: ______ (....................) anos – mínimo 5 anos. 
Observação: atentar para osprazosprevistos no Edital. 
Dados da empresa: 
a) Razão Social: ______________________________ 
b) CNPJ n.º: ______________________________ 
c) Endereço: ______________________________ 
d) CEP: ______________________________ 
e) Cidade: ______________________________ 
f) Estado: ______________________________ 
g) Fone: ______________________________ 
h) Fax: ______________________________ 
i) E-mail: ______________________________ 
(Local e Data) 
 
____________________________________ 
Identificação e assinatura do 
Representante Legal da Empresa 
 
Observação: Estaproposta de preçodeverá ser emitidaempapel que 
identifiqueaempresaemissora. 
O prazo de validade da propostadeverá ser de no mínimo60 (sessenta)dias. 
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
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.......................................................... 
Nome e assinatura da Licitante 

 
ANEXO VIII 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 
 
 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
 A empresa ................., inscrita no CNPJ n.º................, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)................... (qualificação, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), portador da Carteira de Identidade RG. N.º................, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física – CPF - sob o N.º............., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º8666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz:  
SIM ( ) NÃO ( ).  
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO IX 
 

(DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO) 
 
 

À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
O LICITANTE abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 
8.666/93, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta 
declaração, que: 
 
a) Recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições do presente Edital, 
b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto 
desta licitação; 
c) obriga-se, sob as penalidades cabíveis, a prestar declaração sobre a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação, (quando for o caso). 
d) durante o prazo de execução do objeto desta licitação, manterá todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei, além daquelas elencadas 
pelo Edital. 
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura da Licitantee assinatura do seu representante 
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ANEXO X 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DORESPONSÁVEL TÉCNICO) 

 
 

À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
Declaramos, ematendimento asnormaseditalicias da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2023, que o(a) Sr.(a) __________________________, portador(a) do 
CPF(MF) nº______________ e inscrito(a) no CREA/___ sob o nº 
__________________ é o(a) nosso(a)indicado(a) comoResponsável Técnico para 
acompanharàexecução dos serviços, objeto da licitaçãoemapreço. 
 
Local e data 
 
__________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(dorepresentante legal) 
 
Observação: 
Emitirempapel que identifique o LICITANTE. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura do representante legal da LICITANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

   
 
 
 

AV.  Senador La Rocque, s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia – MA. 
Tel. (99) 3535-0386. 
CNPJ nº 01.610.134/0001-97 

 
ANEXO XI 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO) 
 
 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
A empresa _____, inscrita no CNPJ n.º _____, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. ________, (qualificação), com endereço profissional na Rua ___, nº __,  
____, portador da Carteira de Identidade RG nº _______, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF nº _____, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 
32, § 2° da Lei 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que inabilite a 
participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou recuperação judicia. 
 
 
 
 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura do representante legal da LICITANTE 
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ANEXO XII 

 
(MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE) 

 
 
À Prefeitura Municipal de Cidelândia/MA 
REF: Processo Administrativo n.º 020/2023 
Concorrência n.º 001/2023 
 
 
A empresa ____________, inscrita no CNPJ n.º _________, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. ___________, (qualificação), com endereço profissional na 
Rua ___________, nº ____, ______________, portador da Carteira de Identidade 
RG nº xxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF nº _____________, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou 
inidoneidade, que impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por 
administração publica em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou 
Municipais). Outrossim, declara ser autênticos todos os documentos apresentados. 
 
DECLARAMOS que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência 
de qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações 
e/ou de ser contratada por administração publica. 
 
 
 

 
 

Local/UF, ..... de ............. de 2023. 
.......................................................... 

Nome e assinatura do representante legal da LICITANTE 
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ANEXO XIII  

 
(MINUTA DO CONTRATO) 

 
CONTRATO DE Nº ____/2023 

ASSJUR/CIDELÂNDIA/MA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

 
CONTRATO ASSJUR DA PMC/MA Nº _____/2023 PROCESSO Nº 2023-020, 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDELANDIA E AEMPRESA ....................................PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA PAVIMETAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE CIDELANDIA 
MA, COM AELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVOCONCOMITANTEMENTE 
COM A OBRA. 
 
APREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA, CNPJ sob o nº01.610.134/0001-97, 
com sedenaAvenida Senador La Rocques/nº, Centro, emCidelândia/MA, 
doravantedenominada CONTRATANTE, nesteatorepresentada por seuOrdenador de 
Despesao Sr. AUGUSTO ALVES TEIXEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, portador 
do CPF sob nº____________e RG sob nº_____________, residente e 
domiciliadonestacidade, e a empresa _______________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ______________, com sedenaRua _______________, nº ____, 
bairro______, CEP _______, em____ – ___,doravantedenominadaCONTRATADA, 
nesteatorepresentadapeloseuproprietário/presidente/representante legalo Sr. 
______________, portador da carteira de identidade nº ___________, expedida pela 
___ - ____, inscrito no CPF sob o nº _______________, firmam o presenteTERMO 
DE CONTRATO, que seráregidonostermos da da Lei nº 8.666, de 21/06/93, 
mediante as seguintescláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - A presentelicitaçãotem por objeto a seleção 
de pessoajurídicaespecializadavisando a suacontratação para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA PAVIMETAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE CIDELANDIA 
MA, consisteem: demolições e retiradas, administração de obra, drenagem, ligações 
domiciliares de água, terraplanagem, pavimentação, canteiros, pista de caminhada e 
ciclovia no município de Cidelândia/MA. Todosositensincluemfornecimento total de 
materiais e mão deobra e equipamentosnecessários, 
conformedetalhamentoconstante do ProjetoBásico, Anexo I do Edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE Nº 001/2023. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR – A 
presentecontrataçãoobedeceráaoestipuladonesteInstrumento de Contrato, 
bemcomoàsdisposiçõesconstantes dosdocumentosadianteenumerados, que 
integram o processoadministrativo nº2023-020 eque, independentemente de 
transcrição, fazemparteintegrante e complementardestecontrato: 
 
a) Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE Nº 001/2023, 
incluindotodososdesenhos/plantas,encargos e memoriaisdescritivos, especificações 
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de materiais e normas de execução, especificaçõespara aelaboração do 
projetoexecutivo e demaiselementospertinentes. 
 
b) Documentos de habilitação e de proposta de preçoapresentados pela 
CONTRATADA. 
 
c) Normas, instruções e regulamentosbaixadospela ABNT e peloCREA/MA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA LICITAÇÃO – A obraoraCONTRATADAfoiobjeto de 
licitação, sob amodalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, decorrente 
doprocessoAdministrativo de nº2023-020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PRAZOS – O prazo para execução do objeto do 
presenteinstrumentode contratoserá de 210 (duzentos e dez)dias (prazoconstante da 
proposta da licitantevencedora), e terácomotermoinicial a data do recebimento da 
Ordem de Serviçoemitida pela CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O ProjetoExecutivorelativo a cada um dos itens da 
obradeverá serelaborado e submetido à apreciação do Fiscal do Contrato, no 
mínimo 05 (cinco) diasúteis antes dadata programada para início dos 
trabalhosrelativosao item, o qual somenteterásuaexecuçãoautorizadaapósaprovação 
do ProjetoExecutivopelo Fiscal de Contrato, que deverá se 
manifestarnestemesmoprazo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de execuçãopoderá ser 
excepcionalmenteprorrogado, quandosolicitado pela CONTRATADA, durante o 
seutranscurso, e desde que ocorramotivojustificado,devidamentecomprovado e 
aceito pela Administração, nostermosprevistos no § 1º do artigo 57 daLei n.º 
8.666/1993, devidamenteautuado no processo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Qualquerserviço a ser realizadoaossábados, domingos, 
feriadosouhoráriosnoturnosdeverá ser previamentecomunicado à fiscalização da 
obra, mediantecomunicaçãoque listeosserviços a seremexecutados, enviada com 
umaantecedênciamínima de 24 horas. Taisserviçosnãoimplicarãoemnenhuma forma 
de acréscimooumajoração do preçopactuado para aexecução da 
obraoraCONTRATADA, razão pela qual seráimprocedente a reivindicação 
derestabelecimento de equilíbrioeconômico-financeiro, bem, ainda, “horas-extras” ou 
“adicionaisnoturnos”,umavez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o 
horário dos trabalhos deacordo com osparâmetrosapontadosnesteContrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O prazo de garantia da obraserá de ......... anos 
(mínimo5anos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA - O 
presentecontratoterácomotermoinicial de vigência a data da 
assinaturadesteinstrumento e vigoraráaté o recebimentodefinitivo daobra, com 
eficácia legal após a publicação do seuextrato no DiárioOficial da União. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA – Para assegurar o integral cumprimento de 
todas asobrigaçõescontratuaisassumidas, inclusive indenizações a terceiros e 
multaseventualmenteaplicadas, seráexigido da CONTRATADA a apresentação, no 
prazomáximo de 10 (dez) diasúteis,contado da data da assinaturadesteContrato, 
comprovante de prestação de garantiacorrespondentea 5% (cinco por cento) do 
valor global de suaproposta, com validade para todo o período deexecução da obra, 
incluindoosprazos para recebimentoprovisório e definitivo, mediante a opção 
porumaprevistas no artigo 56 da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantiaemdinheirodeverá ser 
efetuadaemcontaespecífica comcorreçãomonetária, em favor da PMC/MA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso façaopção pela cauçãoemtítulos da dívidapública, 
a licitantedeverátransferir a posse dos títulos para a Administraçãoaté o 
adimplemento da obrigaçãocontratualousatisfação da sanção. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A 
garantiaprestadadeveráformalmentecobrirpagamentosnãoefetuados pela 
CONTRATADAreferentes a: 
 
a) prejuízosoudanoscausadosaoCONTRATANTE; 
 
b) prejuízosoudanoscausados a terceiros pela CONTRATADA; 
 
c) toda e qualquermultacontratual; 
 
d) débitos da empresa para com osencargosfiscais, previdenciários e 
trabalhistasrelacionados como presentecontrato, taiscomo: INSS, FGTS, impostos, 
salários, vales-transporte, vales-refeição,verbasrescisórias, etc; 
 
e) quaisquerobrigaçõesnãocumpridas pela 
CONTRATADAemrelaçãoaopresentecontratoprevistas no ordenamentojurídico do 
País. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – REPOSIÇÃO DA GARANTIA – Se o valor da garantia for 
utilizado, total ouparcialmente, pela CONTRATANTE, empagamento de multa que 
lhetenhasidoaplicada, aCONTRATADAdeveráproceder à respectivareposição no 
prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados dadata em que tiversidonotificada da 
imposição de talsanção. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A garantiaficará sob a responsabilidade e à ordem da 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – No caso de alteraçãocontratual com acréscimo do valor 
original, aCONTRATADAdeveráapresentargarantiacomplementarcorrespondente a 
5% (cinco por cento) dovalor do acréscimo, ousubstituir a garantia original por 
outracorrespondente a 5% do novo valor docontrato. Na hipótese de prorrogação do 
prazo de execução, a CONTRATADAdeveráapresentarprorrogação do prazo de 
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validade da garantia. Para qualquer dos casos, o prazo para apresentação éde 05 
(cinco) diasúteis, contados da data em que tiversidonotificada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Após o cumprimentofiel e integral destacontratação e 
seuobjetotersidorecebidodefinitivamente, a garantiaprestadaseráliberada, 
casonãotenhasidoutilizada, conformeoscasosapontadosnosartigos 86 e 87, da Lei nº 
8666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - 
Durante o períodode vigênciadesteContrato, aexecução da obraseráacompanhada e 
fiscalizada por representante daCONTRATANTE, especialmentedesignado para 
talfim, por meio de portaria, doravantedenominado fiscal de Contrato, podendo ser 
assessorado por empresaespecializada a ser CONTRATADA paraessefim. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA providenciará e manterá, desde o 
primeirodia da obra,Diário de Obraondeserãoanotadastodas as ocorrências, 
conclusão de eventos, atividadesemexecução formal, solicitações e 
informaçõesdiversas que, a critério das partes, devam ser objeto deregistro. 
Deveráconter, ainda, as determinaçõessobre o que for necessário à regularização 
das faltasoudefeitosobservados. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O Diário de Obradeverátertodas as 
suaspáginasnumeradasemordemsequencial, em 3 (três) vias, e rubricadas pela 
fiscalização. Caberáaoresponsáveltécnico daCONTRATADA o seupreenchimento. 
Diariamenteserá dada ciência do preenchimento do Diário àFiscalização que, 
apósefetuar no Diário as anotaçõesmencionadas no caput da 
presentecláusula,destacará a primeira via de cadapágina, para seucontrole e 
arquivo. A segunda via serádestacada earquivada pela CONTRATADA, ficando a 
terceira via no próprioDiário. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ao final da obra, o Diárioreferidoserá de propriedade da 
Administraçãoda CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deveráindicarpreposto, a ser submetido 
à aprovação daAdministração do CONTRATANTE, durante o período de vigência do 
contrato, para representá-lasempre que for necessário. As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência dorepresentante da CONTRATANTEdeverão ser 
solicitadas a seussuperioresem tempo hábil para aadoção das 
medidasconvenientes. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deveráalocar um engenheiro civil (RT) 
com uma cargamínima de 1,0 hora por dia, durante 5 dias da semana, por todo o 
período da obra, para a direção docanteiro de obras. Alémdisso, deveráalocar um 
mestre-de-obra, em tempo integral, por todo operíodo da reforma, para 
acompanharaexecução da obra. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA deverá, observado o CronogramaFísico-
financeiro, noprazo de até 05 (cinco) diasúteisapós a data prevista para o 
encerramento dos serviçosrelativos acadafase, notificar a CONTRATANTE da 
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conclusão dos serviços, por meio de carta, emduas vias,entregueao Fiscal do 
Contratomedianterecibo e acompanhada do respectivoRelatório de 
ServiçosExecutados. 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Somentepoderão ser considerados para efeito de medição 
e pagamentoosserviçosefetivamenteexecutados pela CONTRATADA e aprovados 
pela fiscalização, respeitada arigorosacorrespondência com o projeto e 
especificações. Nãoserãoconsideradoscomoserviçosexecutados a simples entrega 
e/ouestocagem de materiais no canteiro da obra. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – 
Osserviçosexecutadosantecipadamenteestãocondicionados 
àdisponibilidadefinanceira da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO NONO – Nos 05 (cinco) 
diasúteisimediatamenteseguintesaorecebimento danotificação de que trata o 
Parágrafo Sexto, o Fiscal do Contratovistoriaráaobra e verificará se, naexecução das 
etapas, foramatendidas pela CONTRATADAtodas as condiçõescontratuais. 
Expiradoo prazo para notificação, sem que estaocorra, o Fiscal do Contratoefetuará 
a vistoria. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Emcaso de conformidade, o Fiscal do Contratoinformará à 
CONTRATADAaaceitação dos serviçosexecutados e autorizará a emissão dos 
documentos de cobrança. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – No caso de alguns dos 
serviçosnãoestarememconformidadecom o contrato, o Fiscal do 
Contratoexcluiráaquelesserviços da medição, discriminandoatravés derelatório as 
falhasouirregularidadesencontradas, ficando a CONTRATADA, com o recebimento 
dorelatório, cientificada das irregularidadesapontadas e de que estará, conforme o 
caso, passível dassançõescabíveis. À CONTRATADAcaberásanar as 
falhasapontadas, submetendoposteriormenteosserviçosexcluídos da medição para 
nova verificação do Fiscal do Contrato. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A fiscalizaçãoseráexercida no interesse da 
CONTRATANTE enãoexcluinemreduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive peranteterceiros, porquaisquerirregularidades, e, nasuaocorrência, 
nãoimplica co-responsabilidade do PoderPúblicooude seusagentes e prepostos. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Quaisquerexigências do Fiscal do Contrato, 
inerentesaofielcumprimento do contrato, deverão ser prontamenteatendidas pela 
CONTRATADAsemônus para aCONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A CONTRATANTE se reserva o direito de 
rejeitar no todoouemparte as etapas da obraouserviçosentregues, 
bemcomoosmateriaisutilizados, se emdesacordocom o contrato, Edital e 
seusAnexos. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – o Fiscal do 
Contratopoderásustarqualquertrabalho que estejasendoexecutadoemdesacordo com 
o especificado, sempre que essamedida se tornarnecessária. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Mediante autorização do Fiscal do Contrato, 
poderão ser alteradas,emparte, as especificações, desde que osnovosmateriais a 
seremempregadossejamequivalentesempreço e qualidadeaosespecificados no 
ProjetoBásico e sem que aalteraçãoprejudique aestrutura, a segurança, a estética, a 
finalidade, o preço e o prazo de entrega da obra. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A alteração de especificações que 
resultarnautilização de materialouequipamento que desempenhaidênticafunção, mas 
nãoapresenta as mesmascaracterísticasexigidas no ProjetoBásico, somentepoderá 
ser autorizada pela autoridadeCONTRATANTE, com 
acorrespondentecompensaçãofinanceira para uma das partes e efetivada por meio 
de aditivocontratual. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Sem prejuízo das 
suasresponsabilidadescontratuais e legais, aCONTRATADApoderá, 
duranteaexecução do contrato, subcontratarpartes da 
obraconformedescritonesteedital, sendovedada a subcontratação total do objeto. A 
proposta desubcontrataçãodeverá ser apresentada por escrito e, 
somenteapósaaprovação do Fiscal doContrato, osserviços a seremrealizados pela 
SUBCONTRATADApoderão ser iniciados. Asubcontratação de serviços que 
exijamresponsabilidadetécnica, somentepoderá ser efetuada 
comempresasdevidamenteregistradas no CREA, com qualificaçãotécnicacompatível 
com o serviço quese pretendaexecutar. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Findo o prazocontratual e 
casoaobraaindanãoestejaconcluída, oFiscal do Contratocomunicará o fato à 
autoridadeCONTRATANTE, através de termocircunstanciadono qual 
discriminaráosserviçosnãoconcluídos. Neste caso, a 
CONTRATADAestarásujeitaàssançõesadministrativasprevistasnaCláusulaDécimaSe
xta. 
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO –A contratação de empresaespecializada, para execução 
de atividade deassessoramento, de que trata o Caput destaCláusula, seráfeita pela 
própriaPMC/MA e pagopor elaprópria, se refere à serviços de assistênciaà 
CONTRATANTEnaFiscalização, naSupervisãoou no Gerenciamentoda execução da 
obra, conforme §1º art. 9º da Lei 8.666/93, eexclusivamentea serviço da 
Administração. Tais serviçosserãoprestadoseventualmente, de acordocom a 
demanda e solicitação da FISCALIZAÇÃO da obra, para esclarecer e 
dirimireventuaisdúvidas,de complexidademaior, relacionadas com o ProjetoBásico, e 
que tecnicamentenãopossamresolvidaspeloagenteadministrativo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE – São encargos da 
CONTRATANTE:  
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I - proporcionartodas as facilidades para que a 
CONTRATADApossadesempenharseusserviços,dentro das normasdestecontrato; 
 
II - prestaraosfuncionários da CONTRATADAtodas as informações e 
esclarecimentos queeventualmentevenham a ser solicitadossobreosserviços; 
 
III - acompanhar, fiscalizar e avaliaraexecução do contrato; 
 
IV - atestarnotasfiscais/faturas e efetuarospagamentos à CONTRATADA, desde que 
cumpridastodas as formalidades e exigências do contrato; 
V - efetuar o pagamento da últimafaseapós o recebimentoprovisório da obra; 
 
VI - notificar a CONTRATADA da aceitaçãodefinitiva da obra, após a vistoria e 
recebimentodefinitivopor parte da Comissão de Recebimento da Obra; 
 
VII - notificar, por escrito, a CONTRATADAsobreaocorrência de 
quaisquerimperfeições no curso daexecução dos serviços, fixandoprazo para a 
suacorreção; 
 
VIII - efetuar a devolução da garantia à CONTRATADAapós o recebimentodefinitivo 
da obra; e 
 
IX - aplicar as sançõesadministrativascontratuais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DOS ENCARGOS DA CONTRATADA- São obrigações da 
CONTRATADA asprevistas no Edital e emseusAnexos, e ainda: 
 
I - Participar, dentro do períodocompreendido entre aassinatura do contrato e o início 
da execuçãoda obra, de reunião de alinhamento de expectativascontratuais com 
umacomissão daCONTRATANTE. 
 
II – Enviarrelação de funcionários com nome e número da Carteira de Identidade à 
FISCALIZAÇÃOematé 10 (dez) diasapósaemissão da ordem de serviço. 
 
III - Providenciar e manterqualificaçãotécnicaadequada dos profissionaisenvolvidos 
no fornecimentodos serviçoscontratados. 
 
IV - ReportaraoCONTRATANTEimediatamentequalqueranormalidade, 
erroouirregularidades quepossamcomprometeraexecução dos serviços 
. 
V - Responder, por escrito, no prazomáximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
quaisqueresclarecimentos de ordemtécnicapertinentesaocontrato, que 
eventualmentevenham a ser solicitadospeloCONTRATANTE. 
 
VI - A CONTRATADAnãopoderá alegar desconhecimento, incompreensão, 
dúvidasouesquecimentode qualquerdetalherelativo à execução do objeto, 
responsabilizando-se por qualquerônusdecorrentedessesfatos. 
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VII - Manterdurantetodo o período de execução do contratosituação regular da 
empresa e dosprofissionaisenvolvidosnaobraperante o CREA/MA. 
 
VIII - Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da 
obranaPMC/MA e outrasexigências dos órgãoscompetentes com 
relaçãoaoProjetoExecutivo e aobra, inclusive responsabilizando-se por 
todososônusdecorrentes. 
 
IX - Executar a obra sob a responsabilidadetécnica do(s) profissional(is) detentor(es) 
do(s)atestado(s) apresentado(s) ematendimentoao item 40.1.4 do Edital. 
 
X - Alocar um mestre-de-obra, em tempo integral, por todo o período da reforma, 
para acompanhar aexecução da obra, e, para a direção do canteiro de obras, um 
engenheiro civil com carga mínima de1,0 hora por dia, durante 5 dias da semana, 
por todo o período de obra (com formaçãoprofissionaldevidamentecomprovada, 
anotado no CREAcomoresponsáveltécnico pela execuçãodestareforma), que 
assumaperante a fiscalização do contrato a responsabilidade de 
deliberarsobrequalquerdeterminação de urgência que se tornenecessária. 
 
XI - Obteraprovação dos projetosnosórgãoscompetentes e na forma 
exigidaemnormaslegaisvigentes, bemcomoobtertodas as licenças, aprovações e 
franquiasnecessáriasaosserviços quecontratar, pagandoosrespectivosemolumentos 
e as taxas e obedecendoàs leis, aosregulamentos eàsposturasreferenteaosserviços 
e à segurançapública. É obrigada, também, a cumprirquaisquerformalidades e a 
pagar, à suacusta, as multasporventuraimpostas por essesórgãos. 
 
XII - Submeter à préviaaprovação do Fiscal do Contrato, com antecedênciamínima 
de 05 (cinco) diasdo início do item aexecutar, a indicação da empresa que 
pretendasubcontratar, com a aprovação dasuaregularidade fiscal 
conformedescritonesteedital e, no caso de serviços que 
exijamresponsabilidadetécnica, obrigatoriamenteacompanhada de suaCertidão de 
Registro no CREA. 
 
a) A subcontrataçãoserápermitidaapenas para aexecução de 
serviçosespecializados; 
 
b) após o serviço para o qual houve a subcontratação ser encerrado, deveráocorrer 
adispensa da empresa. 
 
XIII - Assumir a responsabilidade por todososencargosprevidenciários, trabalhistas e 
sociaisprevistosnalegislaçãoem vigor, obrigando-se asaldá-los naépocaprópria, vez 
que osseusempregadosnãomanterãonenhumvínculoempregatício com a 
CONTRATANTE. 
 
XIV - Assumir a responsabilidadepelosencargosfiscais e comerciaisresultantes da 
execuçãodesteContrato. 
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XV - Assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigaçõesestabelecidasnalegislaçãoespecífica de acidentes do trabalho, quando, 
emocorrência da espécie, foremvítimasosseusempregados no decorrer do 
fornecimento e do desempenho dos serviçosouemconexão com eles,ainda que 
acontecidoemdependência daobradestaPMC/MA. 
 
XVI - Assumirtodososencargos de possíveldemandatrabalhista, civil ou penal, 
relacionadas àexecução dos serviços, originariamenteouvinculada por prevenção, 
conexãooucontinência. 
 
XVII - A inadimplência da CONTRATADAnãotransfere à Administração da 
CONTRATANTE aresponsabilidade por seupagamento, nempoderáonerar o 
objetodesteContrato, razão pela qual aCONTRATADArenunciaexpressamente a 
qualquervínculo de solidariedade, ativaoupassiva, paracom a CONTRATANTE. 
 
XVIII - Efetuaràssuasexpensastodososensaios, testes e demaisprovasexigidos por 
normastécnicasoficiais para a boa execução do objeto do contrato. 
 
XIX - Responder pelasperdas e danoscausados por seussócios, empregados, 
prepostosousubcontratados, ainda que involuntariamente, àsinstalações dos prédios, 
mobiliários, máquinas,equipamentos e demais bens da municipalidadeou de 
propriedade de terceiros, duranteaexecução da obra. 
 
XX - Responder por quaisqueracidentes que possam ser vítimasseusempregados, 
servidorespúblicosoumesmoterceirosquando da execução da obra. 
 
XXI - Acatar, cumprir e fazercumprir por parte de seusempregados, as 
disposiçõescontidasnalegislaçãoespecífica do trabalho. 
 
XXII - Observar, quantoaopessoal, as disposições da lei de nacionalização do 
trabalho. 
 
XXIII - Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 
equipamentos eferramentas utilizadasnaobra, até a conclusão dos trabalhos. 
 
XXIV - Proceder a minuciosoexame de todososelementostécnicosfornecidos pela 
CONTRATANTEpara a perfeitaexecução da obra. 
 
XXV - Fornecer, para empregonaexecução das obras, somente material de 
primeiramão equalidade, bemcomoobservar, rigorosamente, as 
especificaçõestécnicas e a regulamentaçãoaplicáveis a cadacaso, especialmente as 
recomendações das Práticas da SEAP - Manual deConstrução, 
executandotodososserviços com esmero e perfeição. 
 
XXVI - Manter no local da obra, com fácilacesso à fiscalização, um “Diário de Obra” 
em que as parteslançarãodiariamenteoseventosocorridos, servindo para 
dirimirdúvidasquando for o caso. O referidodiário, encadernado e contendo as 
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informaçõesrelativasaobra, com folhasemtrês vias, das quaisduasdestacáveis, 
seráfornecido pela CONTRATADA. 
 
XXVII - Acatar as decisões e observaçõesfeitaspelo Fiscal do Contrato, que 
serãoformuladas porescritoemduas vias e entreguesmediantereciboouregistrada no 
“Diário de Obra”. 
 
XXVIII - Retirar do local da obra, nostermos da notificação da fiscalização, 
qualquerempregado quenãocorresponder à confiançaouperturbar a ação da 
fiscalização. 
 
XXIX - Retirar, nostermos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, 
bemcomodemolire refazerimediatamente, por suaconta, o tudo que for impugnado, 
emrazão da qualidade dosmateriaisou da mão-de-obrautilizados. 
XXX - Corrigir, alterar e/ourefazerosserviçosnãoaprovados pela 
FISCALIZAÇÃOconformeprazodefinido por esta. 
 
XXXI - Entregarosdocumentosprevistosemcontratonosprazosfixados, incluindo o 
Relatório deServiçosExecutados (contendotodas as atividadesdesenvolvidas no 
período, incluindotodas asalterações dos projetos e/ouserviços) ao final de cadafase 
e, sempre que o Fiscal do 
Contratoexigir,parecerestécnicossobrefatosrelevantesocorridos no transcorrer da 
execução da obraouelaboração do projetoexecutivo. 
 
XXXII - Sempre que pretender aplicar material ouequipamento “similar” naexecução 
da obra,submeter à CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato, a 
correspondente consulta,acompanhada de laudosoupareceres e levantamento de 
custos para aanálise e decisão, nãoservindotal consulta para justificar o não-
cumprimento dos prazosprevistos no contrato. 
 
XXXIII - Apresentarmensalmente, em conjunto com as notasfiscais/faturas, a 
cópiaautenticada doscomprovantes de pagamento de todososencargostrabalhistas e 
do recolhimento das contribuiçõesaoFGTScorrespondentesaomês da 
últimacompetênciavencida, referentes a todosostrabalhadoresenvolvidosnaobra. 
 
a) A CONTRATADAdeveráapresentarcópiasautenticadasouoriginais dos 
seguintesdocumentos decomprovação de regularidade no cumprimento de 
obrigaçõestrabalhistas, ematé 15 (quinze) diascontados da solicitação pela 
Administração do CONTRATANTE: 
 
– Cópias do livro de registro; 
– Cópias das carteiras de trabalho; 
– CertidãoNegativa dos DébitosSalariais; 
– CertidãoNegativa de InfraçõesTrabalhistas; 
– Declaração de Inexistência de InfraçõesTrabalhistas à Legislação de Proteção à 
Criança e aoAdolescente; 
– Certidãoourecibo do CadastroGeral de Empregados e Desempregados – CAGED; 
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– Comprovação do depósitobancário dos salários e folha de 
pagamentooucontracheques comdevidacomprovação de 
recebimentopelosempregados; 
– Guia de recolhimento do INSS; 
– Guia de recolhimento do FGTS; 
– GFIP (com discriminação dos recolhimentosINSS e FGTS por empregado); 
– Listagem, assinadapelosempregados, comprobatória do pagamento do auxílio-
alimentação edo vale-transporte. 
 
XXXIV - Comunicar por escritoao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e 
indicarpreposto paraacompanhar as vistorias para recebimentoprovisório e definitivo 
da obra. 
 
XXXV – Entregarao Fiscal do Contrato, aotérmino da obra e antes do 
recebimentoprovisório, osseguintesdocumentos: 
 
a) aprovaçãonosórgãoscompetentes, quandoexigível, de todososprojetos, 
incluídosaqueles quesofrerammodificações no decorrer da obra; 
 
b) osprojetosatualizados com as alteraçõeseventualmenteocorridas no decorrer da 
obra (desenhosComo Construído - “as built”), emmeiomagnético e uma via 
impressaassinadapelosrespectivosresponsáveistécnicospelasexecuções. 
 
XXXVI - Apresentar a CertidãoNegativa de 
DébitosrelativaàscontribuiçõesPrevidenciárias,certificando, exclusivamente a 
situação da matrículaCEI - CadastroEspecífico da Obra, antes 
dorecebimentodefinitivo. 
 
XXXVII - Aceitar, nasmesmascondiçõescontratuais e medianteTermoAditivo, 
osacréscimosousupressões no quantitativo dos materiais e serviços que se 
fizeremnecessáriosemrazão dealterações do ProjetoBásico, ematé25% para 
acréscimos e para supressões, do valor inicialatualizado do contrato. 
 
XXXVIII - Osautores dos projetosdeverãoceder, à CONTRATANTE, 
osdireitospatrimoniaisreferentesaosserviçosobjetosdestecontrato, 
conformedetermina o artigo 111 da Lei 8.666/93. 
 
XXXIX - Manter, duranteaexecução do Contrato, as mesmascaracterísticas e 
condições dehabilitação e qualificaçãotécnicaapresentadasdurante o 
processolicitatório, devendo, justificada epreviamente, 
solicitarautorizaçãoaoCONTRATANTE, para qualqueralteração que possaafetar 
ocumprimentodesteContrato. 
 
XL - Estaremsituação regular no “Sistema de CadastroUnificado de Fornecedores - 
SICAF”, eperante a Justiça de Trabalho, medianteapresentação da CNDT 
(CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas), quando da apresentação das faturas e 
notasfiscais 
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XLI - Fornecer e instalar no canteiro de obras as placasexigidaspelosórgãoslocais de 
fiscalização elicenciamento. 
 
XLII - Disponibilizarosequipamentos e ferramentalnecessários à execução dos 
serviços de cadaetapaem tempo hábil; aalegação de 
indisponibilidadenãoseráadmitidacomojustificativa de pedidode prorrogação de prazo 
de execução. 
 
XLIII - Cumprirtodas as determinações das NormasRegulamentares de Segurança e 
Saúde noTrabalho (Ministério do Trabalho) que abranjamosserviçoscomponentes da 
obraobjetodestecontrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Somenteseráadmitida a substituição de 
profissionaldetentor de atestadoapresentado para habilitação da empresanalicitação, 
por outro com experiênciaequivalenteousuperior. A proposta de substituição de 
profissionaldeverá ser apresentada por escrito, fundamentadae instruída com as 
provasnecessárias à comprovação da situação que se apresenta, e 
incluiráaindicação do novo profissional com o respectivoacervotécnico, e 
acompanhada da baixa da ARTdoprofissional que estásendosubstituído. Para 
suaefetivação, a proposta de substituiçãodeverá serapreciada e aprovadapelo Fiscal 
do Contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Salvo por casofortuitoouforçamaior, a eventual 
substituição deprofissionalnãopoderá, emnenhumahipótese, ser alegadacomomotivo 
para a alteração dequaisquer das condiçõesdestecontrato, particularmente dos 
prazoscontratados. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Todososprojetos e 
serviçosmencionadosemqualquerdocumento queintegre o 
presentecontratoserãoexecutados sob responsabilidadedireta e exclusiva 
daCONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caberá, ainda, à CONTRATADA, comoparte de 
suasobrigações: 
 
a) indenizarourestaurarosdanoscausadosàs vias públicas; e 
 
b) remanejarquaisquer redes ouempecilhos, porventuraexistentes no local da obra. 
 
CLÁUSULA OITAVA –DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS: 
 
I - Caberá à CONTRATADAprovidenciar, junto aoCREA/MA, a devidaAnotação de 
ResponsabilidadeTécnica - ARTrelativaaosserviços do presenteobjeto, de acordo 
com a legislaçãovigente, devendoapresentá-la ematé 10 (dez) diasúteisapós o 
recebimento da Ordem de Serviço. 
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II - O responsáveltécnicopelosserviços a seremdesenvolvidosdeverátervínculo formal 
com aCONTRATADA e deverá ser o indicadonafase de habilitação do 
certamelicitatório. 
 
III - É admitida a substituição do responsáveltécnico a que alude o item supra por 
profissional deexperiênciaequivalenteou superior, desde que aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PREÇO – A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA, 
pela execução daobraobjetodestecontrato e pela elaboraçãoconcomitante do 
ProjetoExecutivo, o preço global de R$................ 
(...................................................),discriminado de acordo com a planilhaintegrante 
daproposta de preçosapresentada pela CONTRATADA, 
cujopagamentoseráefetuadoemparcelasmensais, de acordo com o 
CronogramaFísico-Financeiro e emconformidade com a CláusulaDécimaQuinta 
desteinstrumento de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO – O presentecontratopoderá ser 
reajustadoapós1(um) ano, contados a partir da data da apresentação da proposta de 
preços, adotando-se o ÍndiceNacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-
M), coluna 35, podendo ser concedidos pelafiscalização, mediantesolicitação da 
CONTRATADA e apresentação de justificativa da variação docusto de produção no 
período. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso o índiceestabelecido para reajustamentovenha a 
ser extintoou dequalquer forma nãopossamais ser utilizado, 
seráadotadoemsubstituição o que vier a serdeterminado pela legislaçãoentãoem 
vigor. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na ausência de previsão legal 
quantoaoíndicesubstituto, as parteselegerão novo índiceoficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica a CONTRATADAobrigadaaapresentarmemória de 
cálculoreferenteaoreajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
esteocorrer. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O reajuste de preçosserácabíveltãosomentenahipótese 
de ocorreratrasonaexecução dos serviçoscujaresponsabilidadenãosejaatribuída à 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ADITAMENTOS – A definição dos 
preçosunitários dosserviçosobjeto de 
aditamentocontratualobedeceráaosseguintescritérios: 
 
I - Se aalteraçãocontratualcontemplaracréscimosousupressões de 
serviçosconstantes doOrçamentoDetalhadoserãoadotadososseuspreçosunitários; 
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II - Se aalteraçãocontratual se referir a serviços que nãoconstam no 
OrçamentoDetalhado, seráobservado o critérioabaixo, naordemcomoapresentados a 
seguir: 
 
a) Seráutilizado o preçounitárioconstante da tabela do SINAPI – Sistema Nacional 
de Pesquisa deCustos e Índices da Construção Civil mantido e divulgado pela Caixa 
Econômica Federal; 
 
b) Seráutilizadatabela de referênciaformalmenteaprovada por órgãoouentidade da 
administraçãopública federal, incorporando-se àscomposições de custos 
destastabelas, sempre que possível, oscustos de insumosconstantes do SINAPI; 
 
d) Seráutilizada a TCPO – Tabela de Composição de Preços e Orçamentos, da 
PINIEditora,incorporando-se àscomposições de custos destatabela, sempre que 
possível, os custos de insumosconstantes do SINAPI; 
 
e) Caso não se consigaaplicar um dos critériosacima, o preço dos 
insumosseráobtidomediantepesquisa de preços no mercado de, no mínimo, 3 
fornecedoresindependentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A diferença percentual entre o preço global do contrato e o 
obtido a partir doscritérios dos incisos I e II destaCláusula, nãopoderá ser 
reduzidaem favor do contratado, emdecorrência de aditamentoscontratuais que 
modifiquem a planilhaorçamentária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As 
despesasdecorrentes dacontratação do objetodestalicitaçãocorrerão, no exercício de 
2023, à conta da seguintedotaçãoorçamentária:  
 
01 – PREFEITURA,  
09. SEC. MUN. INFRA ESTRUTURA E URBANISMO,  
04.122.0014.2.123. MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. INFRA ESTRUTURA E 
URBANISMO, ELEMENTO:  
44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DA NOTA DE EMPENHO – Foiemitida pela PMC/MA a 
Nota deEmpenho nº ...................., de _____/_____/______, no valor de R$ 
__________________(_________________), à conta da 
dotaçãoorçamentáriaespecificada no caput destacláusula, parafazer face 
àsdespesasinerentesaestecontrato, (documento de folha ...... , do 
processoadministrativonº2023-020). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DO RECEBIMENTO DA OBRA - O recebimento 
do objeto dopresentecontratoobedeceráaodispostonasalíneas “a” e “b”, do inciso I, 
do artigo 73 e seusparágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e seráprocedido da seguinte 
forma: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Concluídaaobra, a CONTRATADAnotificará a 
CONTRATANTE por meiode carta entregueao Fiscal do Contratomediante contra 
recibo, para a entrega e aceitação da obra. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Ematé 15 (quinze) 
diasconsecutivosapós o recebimento da notificaçãomencionada no parágrafo 
anterior ou o término doprazo de execuçãocontratual, o Fiscal do 
Contratoefetuarávistoria da obra, para fins de recebimentoprovisório. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Uma vezverificado o cumprimento de todas as 
condiçõescontratuais, oFiscal do Contratoreceberáaobraprovisoriamente, lavrando o 
Termo de RecebimentoProvisório,que seráassinadopelaspartes e encaminhado à 
autoridadeCONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso sejaconstatado o não-cumprimentoou o 
cumprimento irregular dequalquer das condiçõescontratuais, o Fiscal do 
Contratolavrarárelatóriocircunstanciadodirigido àautoridadeCONTRATANTE, que 
adotará as medidascabíveis. A fiscalizaçãopoderárecusar orecebimentoprovisório da 
obracasohajainconformidadessignificativas com relação asespecificações. No caso 
de inconformidades que nãoimpeçam o recebimentoprovisório, 
estasserãorelacionadasrelatóriocircunstanciado e deverãoestarcorrigidasaté o 
recebimentodefinitivo. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – À CONTRATADA caberá, umaveznotificada, sanar as 
irregularidadesapontadas no relatóriocircunstanciado, 
submetendoositensimpugnados a nova verificação, ficandosobrestado o 
pagamentoatéaexecução das correçõesnecessárias. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO - Após o 
RecebimentoProvisório, aautoridadeCONTRATANTEdesignaráservidorouComissão 
de RecebimentoDefinitivo,especialmentedesignados, que serãoencarregados de 
vistoriar a obra para verificar o cumprimentode todas as obrigaçõescontratuais e 
técnicas, e efetuar o RecebimentoDefinitivo. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – O RecebimentoDefinitivodeverá ser feitoematé 15 (quinze) 
diasconsecutivosapós o decurso do prazo de observação, que será de no máximo 
90 (noventa) dias daemissão do Termo de RecebimentoProvisório da obra, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n.º8.666/93. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – No caso do cumprimento total e adequadoaostermos do 
contrato, aComissãoreceberáaobradefinitivamente, lavrando o Termo de 
RecebimentoDefinitivo, que seráassinadopelaspartes e encaminhado à 
autoridadeCONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO NONO – No caso de a vistoriaconstataraocorrência de vícios, 
defeitosouincorreçõesresultantes da execução da obraoufalta de cumprimento de 
obrigaçõescontratuais, a Comissãolavrarárelatório de verificaçãocircunstanciado, 
dirigido à autoridadeCONTRATANTE, no qual relataráo que houverconstatado e, se 
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for o caso, juntaráorçamento das despesas que se fizeremnecessárias para 
corrigirourefazer a obra, no todoouemparte. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – DAS FALHAS OU IRREGULARIDADES APONTADAS - O 
Chefe daSecretaria de Infra-Estrutura da PMC/MA, à vista do 
relatóriocircunstanciado de que trata o parágrafo anterior,deveráadotaruma das 
seguintesprovidências, independentemente da aplicação das sançõescabíveis: 
 
a) notificar a CONTRATADA para sanar as irregularidadesconstatadas, no prazo a 
ser determinadonanotificação, aotérmino do qual se deveproceder à nova vistoria; ou 
 
b) aceitaraobra com o abatimento no preçocorrespondenteaoorçamentoapresentado 
pelacomissão, e, se o valor da garantia for insuficiente para atenderao valor do 
mencionadoorçamento,notificar a CONTRATADA para pagamento da diferença no 
prazo de 05 (cinco) diasúteis. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A falta do pagamento de que trata o 
parágrafodécimo, alínea b,acarretaráainscrição do débitoemDívidaAtiva da União, 
pela competenteProcuradoria da FazendaNacional, para fins de cobrança judicial na 
forma da Lei n° 6. 830, de 22 de setembro de 1980,acrescido de correçãomonetária, 
juros de mora e demaisencargoslegais, inclusive o previsto noDecreto-Lei n° 
1.025/69 e suasalterações. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – O Termo de RecebimentoDefinitivonãoexclui 
aresponsabilidade da CONTRATADA pela perfeitaadequação do ProjetoExecutivo e 
execução daobra, cabendo-
lhesanarquaisquerirregularidadesouincompatibilidadesdetectadasposteriormente,sub
sistindo a suaresponsabilidadena forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DO PAGAMENTO - O pagamentoseráefetuado 
pelaCONTRATANTE, emmoedacorrentenacional, medianteOrdemBancária, 
emparcelasmensais, deacordo com o CronogramaFísico-financeiro, e no valor 
correspondenteaosomatório dos serviçosefetivamenteexecutados, segundo as 
mediçõesefetuadaspelo Fiscal do Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento da primeirafatura/nota fiscal 
somentepoderáocorrerapósa comprovação do cumprimento da 
cláusulaquartadestecontrato, que trata “da garantia”, e com aapresentação dos 
seguintesdocumentos: 
 
I - Registro da obra no CREA/MS; 
 
II - Matrícula da obra no INSS; e 
 
III - Relação dos Empregados - RE. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso a empresaCONTRATADAadianteaexecução dos 
serviços,consequentementeadiantando a execução das etapasconstantes no 
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cronogramafísico-financeiro,estandoestesexecutados de acordo com as 
especificaçõesconstantes do projetobásico/executivo,poderáapresentar a nota 
fiscal/faturacorrespondente, na forma acimacitada, a qual, 
apósestardevidamenteatestada e encaminhadaaosetorfinanceiro, poderá ser 
quitada, nosprazosprevistosnestaCláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso da parcelarelativa à últimafase, o 
pagamentosomenteseráefetuadoapós o RecebimentoProvisório. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Somenteserãopagososquantitativosefetivamentemedidos 
pelafiscalização. Nãoserãoaprovados pela FISCALIZAÇÃOserviçosexecutados de 
forma incompleta,tampoucopretensão de pagamento de material 
simplesmenteadquiridooupostonaobra. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A discriminação e quantificação dos 
serviçosconsideradosnamediçãodeverãorespeitarrigorosamente as 
unidadesmedição, ospreçosunitários e osquantitativos 
doOrçamentoDetalhadoanexoaocontrato. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Cumprido o disposto no parágrafonono da Cláusula Quinta, 
aCONTRATADAemitirá a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJapresentadonosdocumentos de habilitação e de proposta de 
preço e no próprioinstrumento decontrato, não se 
admitindonotasfiscais/faturasemitidas com outro CNPJ, mesmoaquele de filial ouda 
matriz. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Na nota fiscal/faturaapresentadadeverá ser destacado o 
valor da retençãodas contribuiçõesprevidenciárias, com o título de “RETENÇÃO 
PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”. 
 
PARÁGRAFO OITAVO – Antes de qualquerpagamentodeverá ser observada a 
comprovação daregularidade do cadastramento e da habilitaçãoparcial no SICAF. 
Emcaso de irregularidade daCONTRATADA junto aoSICAF, a 
CONTRATANTEnotificará a CONTRATADA para regularizar a suasituação junto 
àquelesistema no prazo de trintadiasou, no mesmoprazo, apresentarsuadefesa, sob 
pena de rescisão do contrato. O prazocitadopoderá ser prorrogado por igualperíodo, 
a critério daAdministração. 
 
a) Na análise do SICAFseráobservado, ainda, se a CONTRATADAencontra-se 
emdia com suasobrigações para com o sistema da seguridade social 
(CertidãoNegativa de Débito junto aoINSS e doCertificado de Regularidade Fiscal 
junto aoFGTS), bemcomo a CertidãoNegativa de Débitos 
juntoaosGovernosEstadual/Distrital/Municipal. 
 
PARÁGRAFO NONO – Antes de qualquerpagamentoseráobservada a comprovação 
por parte daCONTRATADA do recolhimento das contribuiçõesprevidenciárias e das 
contribuiçõesao Fundo deGarantia por Temo de Serviço - 
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FGTScorrespondentesaomês da últimacompetênciavencida,referentes a 
todosostrabalhadoresenvolvidosnaobra, por meio dos seguintesdocumentos: 
 
a) Cópia do comprovante de declaração das Contribuições a Recolher à Previdência 
Social; 
 
b) Cópia da Relação dos TrabalhadoresConstantes do ArquivoSEFIP (RE); 
 
c) Cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET); 
 
d) Cópia do Protocolo do Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social 
(GFIP); 
 
e) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com 
aautenticaçãomecânicaouacompanhada docomprovante de recolhimentobancárioou 
o comprovanteemitidoquandorecolhimento for efetuadopela Internet; 
 
f) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com 
autenticaçãomecânicaouacompanhada docomprovante de recolhimentobancárioou o 
comprovanteemitidoquando o recolhimento for efetuadopela Internet. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO – Antes de qualquerpagamentoseráobservada a 
comprovação, por parte daCONTRATADA, do pagamento de 
todososencargostrabalhistasreferentes a todosostrabalhadoresenvolvidosnaobra, por 
meio dos seguintesdocumentos: 
 
a) Cópia da Folha de Pagamentos; 
 
b) Cópia dos 
holeritsoucontrachequesdevidamenteassinadospelosfuncionáriosourecibo 
dedepósitobancário. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O pagamento à 
CONTRATADAseráefetuadoematé10 (dez) diasúteisapós o recebimento da nota 
fiscal/faturapelo Fiscal do Contrato. O prazo de 
pagamentoprevistonesteparágrafosomentecomeça a correrapósaapresentação das 
comprovaçõesexigidasnosparágrafosoitavo a décimo da CláusulaDécimaQuarta. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Nos pagamentos das 
parcelasrelativasàsmediçõesmensais aseremefetuados à CONTRATADA, 
serãoretidosnafonte: 
 
I - O Impostosobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre 
o LucroLíquido(CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) e a contribuição para oPIS/PASEPsobreospagamentosefetuados, 
utilizando-se as alíquotasprevistas par o objetodestalicitação. 
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II - O valor relativoàscontribuiçõessociaisdestinadas à Previdência Social, sendo a 
base de cálculode retençãoapuradanostermos da legislaçãoprevidenciária; 
 
III - Osvaloresdevidos a título de ImpostosobreServiços de QualquerNatureza (ISS), 
conformelegislaçãotributária do município de Cidelândia/MA. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Nos casos de eventuaisatrasos de 
pagamento, desde que aCONTRATADAnãotenhaconcorrido de alguma forma para 
tanto, ficaconvencionado que a taxa deatualizaçãofinanceiradevida pela 
CONTRATANTE, entre a data acimareferida e a 
correspondenteaoefetivoadimplemento da parcela, terá a aplicação da 
seguintefórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargosmoratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivopagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualizaçãofinanceira = 0,0001644, assimapurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A 
atualizaçãofinanceiraprevistanestaCláusulaseráincluídanafatura/nota fiscal 
seguinteao da ocorrência. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – A critério da CONTRATANTEpoderá ser 
utilizado valorcontratualmentedevido para cobrirdívidas de responsabilidade da 
CONTRATADA, relativasaindenizações e multas que 
lhestenhamsidoaplicadasemdecorrência de irregular execuçãocontratual. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A CONTRATANTE reserva-se o direito de 
nãoefetuar o pagamentose, no ato da atestação, osserviçosexecutados, 
osequipamentosouosmateriaisfornecidosnãoestiverememperfeitascondições de 
funcionamentoou de acordo com as especificaçõesapresentadas e aceitas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Nenhumpagamentoseráefetuadonapendência da 
entrega dedocumentosessenciais à liquidação e pagamento e napendência de 
atestação de conformidade doserviçoexecutado, sem que issogeredireito a 
reajustamento de preçosoucorreçãomonetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DIREITO 
DE PETIÇÃO: 
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- Nocaso de inexecução do contrato, erro de execução, execuçãoimperfeita, mora de 
execução,inadimplementocontratualounãoveracidade das informaçõesprestadas, a 
CONTRATADAestarásujeitaàsseguintessançõesadministrativas, garantida a 
préviadefesa: 
 
I - Advertência; 
 
II - Multas (que deverão ser recolhidasexclusivamenteemagências do Bradesco S.A, 
por meiodeDAM, a ser preenchida de acordo com as instruçõesfornecidaspela 
CONTRATANTE); 
 
a) de 1,0% por atraso no andamento da obra, calculadasobre a diferença entre o 
valor acumuladoprevisto no cronogramafísico-financeiro e o valor acumulado dos 
serviçosconcluídos, apuradanasmedições de cadafase. 
Estamultasomenteseráaplicada se o valor do atrasoacumulado for maiordo 10% do 
preço global do contrato. 
 
b) de 0,2% por dia de atrasonaentrega da obra, calculadasobreo valor total dos 
serviçosnãoconcluídosaté o término do prazo de execução, limitada a 10% do 
mesmo valor; 
 
c) de 0,1% sobre o valor total do Contrato, por descumprimento de qualquer das 
obrigaçõesprevistas,aplicadaem dobro nareincidência; 
 
d) de 10,0% sobre o valor dos itensnãoexecutados, no caso de inexecuçãoparcial do 
contrato; 
 
e) de 5,0% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisãocontratual por ato 
unilateral daAdministração, por qualquer um dos motivosprevistosnosincisos I a VIII 
do artigo 78 da Lei nº8.666/93. 
 
III - suspensãotemporária de participaçãoemlicitação e impedimento de contratar 
com aAdministração, por prazonão superior a doisanos; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitaroucontratar com a AdministraçãoPública, 
enquantoperduraremosmotivosdeterminantes da puniçãoouaté que sejapromovidaa 
reabilitaçãoperanteaautoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à 
Administraçãopelosprejuízosresultantese depois de decorrido o prazo da 
sançãoaplicada com base no inciso anterior. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No processo de aplicação da sançãoadministrativa é 
assegurado o direitoaocontraditório e à ampladefesa, facultada a defesaprévia do 
interessado no respectivoprocesso,no prazo de cincodiasúteis. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As sançõesprevistasnosincisos I, III e IV, 
destaCláusula, poderão seraplicadasjuntamente com as do inciso II. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor das multasaplicadasdeverá ser recolhido no 
prazo de 05 (cinco)dias, a contar do recebimento da notificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Se o valor da multanão for pagooudepositado, 
seráautomaticamentedescontado do valor da 
garantiaprevistonaCláusulaQuartadestecontrato, e, se necessário, dopagamento a 
que a CONTRATADAfizer jus. Emcaso de inexistênciaouinsuficiência de crédito 
daCONTRATADA o valor devidoserácobradoadministrativa e/oujudicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – Na execução do contrato, cabemrecurso, 
representaçãooupedido dereconsideração contra osatos da Administração, 
decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, naforma constante do artigo 109 da 
referida lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA RESCISÃO  
 
- A inexecução total ouparcial do contratoenseja asuarescisão, 
conformedispostonosartigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Oscasos de rescisãocontratualdeverão ser 
formalmentemotivadosnosautos do processo, assegurado o contraditório e 
aampladefesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituemmotivo para a rescisão do contrato: 
 
I - o não-cumprimento de cláusulascontratuais, especificações, projetosouprazos; 
 
II - o cumprimento irregular de cláusulascontratuais, especificações, 
projetosouprazos; 
 
III - a lentidão do seucumprimento, levando a Administração a 
comprovaraimpossibilidade deconclusão da obranosprazosestipulados; 
 
IV - o atrasoinjustificado do início da obra, semjusta causa e préviacomunicação à 
Administração; 
 
V - a paralisação da obra, semjusta causa e préviacomunicação à Administração; 
 
VI - a subcontratação total do seuobjeto, a subcontratação de serviçosnãoadmitida 
no EditalounesteInstrumento de Contrato, aassociação do contratado com outrem, a 
cessãooutransferência,total ouparcial, de posiçãocontratual, bemcomofusão, 
cisãoouincorporação da CONTRATADA, edesde que prejudique a execução do 
contratoouimpliquedescumprimentoouviolação, ainda que indireta, das normaslegais 
que disciplinam as licitações; 
 
VII - o desatendimento das determinaçõesregulares da autoridadedesignada para 
acompanhar efiscalizar a suaexecução, assimcomo as de seussuperiores; 
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VIII - o cometimentoreiterado de faltasnasuaexecução, anotadasna forma do 
parágrafoprimeiro, doartigo 67, da Lei n.º 8.666/93; 
 
IX - a decretação de falênciaouainstauração de insolvência civil; 
 
X - a dissolução da sociedade; 
 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidadeouestrutura da empresa, desde 
que prejudiqueaexecução do contrato; 
 
XII - razões de interesse público, de altarelevância e amploconhecimentojustificadas 
e determinadaspela máximaautoridade da esferaadministrativa a qual 
estásubordinada a CONTRATANTE eexaradas no processoadministrativo a que se 
refere o presentecontrato; 
 
XIII - a supressão da obra, por parte da Administração, acarretandomodificações do 
valor inicial docontratoalém do limitepermitido no parágrafoprimeiro, do artigo 65, da 
Lei n.º 8.666/93; 
 
XIV - a suspensão de suaexecução, por ordemescrita da Administração, por prazo 
superior a 120(cento e vinte) dias, salvo emcaso de calamidadepública, grave 
perturbação da ordem interna ouguerra, ouainda por repetidassuspensões que 
totalizem o mesmoprazo, independentemente dopagamentoobrigatório de 
indenizaçõespelassucessivas e contratualmenteimprevistasdesmobilizações e 
mobilizações e outrasprevistas, assegurando à CONTRATADA, o direito de 
optarpela suspensão do cumprimento de suasobrigaçõesaté que sejanormalizada a 
situação; 
 
XV - o atraso superior a 90 (noventadias) dos pagamentosdevidos pela 
Administraçãodecorrentesde obrasjárecebidasouexecutadas, salvo emcaso de 
calamidadepública, grave perturbação daordem interna ouguerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão documprimento de 
suasobrigaçõesaté que sejanormalizada a situação; 
 
XVI - a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ouobjeto para 
execução da obra,nosprazoscontratuais; 
 
XVII -a ocorrência de casofortuitoou de forçamaior, 
regularmentecomprovadaimpeditiva daexecução do contrato; 
 
XVIII - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, 
semprejuízo dassançõespenaiscabíveis. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO   
 
Quanto à sua forma, a rescisãopoderá ser: 
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I - por ato unilateral e escrito da Administração, noscasosenumeradosnosincisos I a 
XII, XVII e XVIIIdestaCláusula; 
 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que hajaconveniência para a Administração; 
 
III - judicial, nostermos da legislação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL   
 
Nos casos de rescisãoadministrativaouamigável de que tratamosincisos I e II, do 
parágrafo anterior, a rescisãoseráprecedida de autorizaçãoescrita e 
fundamentadapeloPrefeito Municipal. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS   
 
No caso derescisão do contrato com base nosincisos XII a XVII, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, seráestaressarcida dos prejuízosregularmentecomprovados que 
houversofrido, tendoaindadireito a: 
 
I - devolução da garantia; 
 
II - pagamentosdevidos pela execução do contrato, no estadoem que se encontrar, 
por atopróprio daAdministração; 
 
III - pagamento do custo de desmobilização; 
 
PARÁGRAFO QUARTO – CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 
PORINADIMPLÊNCIA CULPOSA   
 
A rescisão de que tratamosincisos I a XII e XVII destaCláusula,desde que 
verificadanegligência, imprudênciaouimperícia da CONTRATADA, acarreta as 
seguintesconsequências, semprejuízo das sançõesprevistasna Lei n.º 8.666/93: 
 
I - assunçãoimediata do objeto do contrato, no estadoem que se encontrar, por 
atopróprio daAdministração; 
 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoalempregadosnaexecução do contrato, necessários a suacontinuidade, na 
forma prevista no inciso V, do artigo 58, daLei n.º 8.666/93; 
 
III - execução da garantiacontratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multase indenizaçõesaeladevidos; 
 
IV - retenção dos créditosdecorrentes do contratoaté o limite dos prejuízoscausados 
à 
Administração. 
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PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação das medidasprevistasnosincisos “I” e “II” do 
parágrafo anteriorfica a critério do Ordenador de despesa, que 
poderádarcontinuidade à execução doobjeto do contrato por 
execuçãodiretaouindireta e, nahipótese do inciso “II”. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL   
 
É permitido à CONTRATANTE, no caso derecuperação judicial da CONTRATADA, 
manter o presentecontrato, assumindo o controle 
dedeterminadasatividadesnecessárias à execução da obra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA NULIDADE DO CONTRATO  
 
A declaração de nulidade docontratoadministrativo opera 
retroativamenteimpedindoosefeitosjurídicos que ele, ordinariamente,deveriaproduzir, 
além de desconstituirosjáproduzidos, observandoospreceitosconstantes dosartigos 
49, 50 e 59, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – A 
CONTRATADAencontra-se admitida e emsituação regular no SICAF, no CEIS, e 
perante a Justiça do Trabalho, comapresentação de CNDT válida, e 
conformedeclaraçãoimpressaconstante à folha ____ do 
processoadministrativonº2023-020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO AMPARO LEGAL - A lavratura do 
presenteContratodecorre darealização da CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE Nº 
001/2023, conformeprevisto no artigo 22, inciso I e parágrafo 1º, combinado com o 
artigo 23, inciso I, alínea "c", da Lei n.º 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Osserviçosforamadjudicadosem favor da CONTRATADA, 
conformedespachoexarado no processo2023-020, tomandocomo base o disposto no 
artigo 45,parágrafo 1°, inciso I, da Lei n.° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A 
execuçãodesteContrato, bem, ainda,oscasosneleomissos, regular-se-
ãopelascláusulascontratuais e pelospreceitos de direitopúblico,aplicando-se-lhes, 
supletivamente, osprincípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
dedireito privado, na forma do artigo 54, da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso 
XII, do artigo 55,do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO - O 
presenteContratopoderá ser alterado, noscasosprevistos no artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93, desde que hajainteresse da CONTRATANTE, com aapresentação das 
devidasjustificativas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Emcaso de supressão da obra, se a CONTRATADA 
jáhouveradquiridoosmateriais e posto no local dos trabalhos, estesdeverão ser 
pagospeloCONTRATANTEpelos custosde aquisiçãoregularmentecomprovados e 
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monetariamentecorrigidos, podendo caber indenizaçãopor outros 
danoseventualmentedecorrentes da supressão, desde que 
regularmentecomprovados. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL   
 
Este Contratoficavinculadoaostermos do edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 
001/2023, cujarealizaçãodecorre da autorizaçãodo Senhor Prefeito Municipal, 
constante do processo2023-020. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – SerãopartesintegrantesdesteContrato o edital da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA DE Nº 001/2023, seusAnexos, e a 
propostaapresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DA VALIDADE E DA EFICÁCIA - O 
presentecontratosóterávalidade de 07 (sete) meses, 
apósassinatura,aprovadopeloPrefeito Municipal. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DA PUBLICAÇÃO  
 
- A publicaçãoresumida do Instrumento de Contrato, ou 
deseuseventuaisaditamentos, no DOU, seráprovidenciada e custeada pela 
Administração, medianteremessa à Imprensa Nacional, via internet, do texto do 
extrato a ser publicadoaté o quinto diaútil do mêsseguinteao de suaassinatura, para 
que ocorraefetivamente no prazo de vintediascontados da mencionadaremessa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO ARQUIVAMENTO  
 
A CONTRATANTEmanterácópiaautenticadadesteInstrumento de Contrato e dos 
TermosAditivos que eventualmenteforemfirmadosemarquivopróprio, por data de 
emissão e por gestãoorçamentária, à disposição dos órgãos decontroleinterno e 
externo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO  
 
As questõesdecorrentes da execuçãodesteInstrumento, que nãopossam ser 
dirimidasadministrativamente, serãoprocessadas e julgadasnaJustiçaComum, no 
Foro da cidade de Cidelândia - MA. 
E, para firmeza e comoprova de assimhaverem, entre si, ajustado e contratado, 
foilavrado opresentecontrato, que depois de lido e achadoconforme, é assinado, 
emtrês vias de igualteor eforma, pelaspartes CONTRATANTE e 
pelastestemunhasabaixonomeadas, 
tendosidoarquivadoemordemcronológicanacontabilidadedestaPrefeitura, com 
registrosistemático de seuextrato, e deleextraídas as cópiasnecessárias. 
 

Cidelândia/MA, ___ de ________________de 2023. 
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CONTRATANTE: 
 
_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA 
Augusto Alves Teixeira 
Ordenador de Despesas 
 
 
CONTRATADA:  
 
___________________________________________________________ 
EMPRESA 
NOME DO RESPONSAVEL 
CARGO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________ ________________________________ 
Assinatura     Assinatura 
Nome:      Nome: 
CPF:       CPF: 
 
 
 

 


